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1 Introdução 

 

Conscientes das dificuldades, mas certos de que há temáticas que têm que ser pensadas e 

debatidas, partimos… A nossa caminhada terá como epicentro o dano de apego. Queremos 

perceber como é que a doutrina e a jurisprudência olham para este dano, como o 

qualificam, qual a sua natureza e o seu ressarcimento. Deste modo, analisaremos não só a 

realidade nacional, mas também nos propomos reconhecer as raízes e o desenvolvimento 

nos ordenamentos jurídicos estrangeiros.  

Num primeiro capítulo, tentamos compreender, num enquadramento geral, a natureza do 

dano de apego. Para tal, partimos da natureza dos danos não patrimoniais, distinguindo-os 

dos danos patrimoniais. Assim, e depois de conhecermos a sua qualificação, centraremos o 

nosso estudo sobretudo na visão francesa, espanhola e italiana. Importa-nos compreender a 

tendência para a sua compensação, os abusos e os retrocessos que se têm verificado.  

Num terceiro momento, o foco será o nosso ordenamento jurídico. Como é que os 

Tribunais portugueses “olham” para este dano? Como é que a doutrina o define? Que 

posições existem? Que discussão se levanta? Será o dano de apego passível de 

ressarcimento? Regra ou excepção? Com limites ou indiscriminadamente? 

O quarto capítulo levar-nos-á por um caminho peculiar, motivados por um gosto não só 

jurídico, mas também pessoal. Propomo-nos, então, centrar o debate na perspectiva 

jurídica: “será a perda ou a lesão de animais de companhia passível de compensação?”.  

A realidade é mais complexa que o direito e este tem de acompanhar a realidade para não 

se tornar obsoleto.  

Assim, reconhecendo os laços de companheirismo que se estabelecem entre animal/dono, 

queremos ir mais além e suscitar a questão do estatuto do animal, no quinto capítulo. Sem 

extremos, mas conscientes da especial categoria dos animais, avançaremos com a nossa 

ideologia. E assim damos início a esta aventura jurídica e social. 
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2 Considerações introdutórias 

 

Nos termos do art. 496.º do CC “na fixação da indemnização deve atender-se aos danos 

não patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam tutela do direito”. Admite-se, deste 

modo, a compensação de danos não patrimoniais 1 , ou seja, aqueles que constituem 

prejuízos “que sendo insusceptíveis de avaliação pecuniária, porque atingem bens (como a 

saúde, o bem estar, a liberdade, a beleza, a perfeição física, a honra ou o bom nome) que 

não integram o património do lesado, apenas podem ser compensados com a obrigação 

pecuniária imposta ao agente, sendo esta mais uma satisfação do que uma indemnização”2. 

A aceitação desta compensação nem sempre foi pacífica entre a doutrina e a 

jurisprudência. Não obstante nas palavras de Cunha Gonçalves, “a responsabilidade civil 

principiou por ser, exclusivamente, a reparação do dano moral, o qual, por longos séculos 

predominou” 3. A posição negativista, defendida por Carlo Gabba, chamava a atenção para 

o facto da inadmissibilidade da ressarcibilidade dos danos, no caso de bens per natura, 

insusceptíveis de reparação ou indemnização, dado que “a reparação natural (restitutio in 

integrum) é praticamente impossível” ou insuficiente. Por outro lado, havendo uma 

adequação irreconciliável entre o dinheiro e a espécie de danos em questão, tal 

indemnização não poderia ter lugar.4 

                                                           
1 Adoptaremos a terminologia danos não patrimoniais e não a de danos morais. Segundo os ensinamentos de 

Almeida Costa, a referência a dano não patrimonial é mais rigorosa, incluindo “tanto os danos morais 

propriamente ditos (os que resultam da ofensa de bens ou valores de ordem moral), como os danos estéticos, 

os sofrimentos físicos, et caetera”. Cf. COSTA, Mário Júlio de Almeida, “Direito das Obrigações”, 12.ª 

Edição, Coimbra: Almedina, 2009, p. 601. No mesmo sentido vide LIMA, Fernando Pires de, VARELA, 

João de Matos Antunes, “Código Civil Anotado”, Vol. I, 4.ª Ed., Coimbra: Coimbra Editora, 1987, p. 499. 

No direito francês utiliza-se a expressão le préjudice (dommage) moral, no direito espanhol el daño moral e 

no direito brasileiro dano moral. Porém, no ordenamento italiano utilizam-se as duas designações danno non 

patrimoniale e dano morale. Por sua vez, na Alemanha fala-se em imaterieller shaden. Cf. DIAS, Pedro 

Branquinho Ferreira, “O Dano Moral – Na Doutrina e na Jurisprudência”, Coimbra: Almedina, 2001, p. 14.  
2 VARELA, João de Matos Antunes, “Das Obrigações em Geral”, Vol. I, 10.ª Ed., Coimbra: Almedina, 2009, 

p. 601.  
3 Cunha Gonçalves apud DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., p.10. Vide também TELLES, Inocêncio 

Galvão, “Manual de Direito das Obrigações”, Tomo I, 2.ª Ed., Coimbra: Coimbra Editora, 1965, p. 203. 
4 Cf. DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., p.22 e ss. Esta tese da não ressarcibilidade dos danos não 

patrimoniais imbrica nas concepções morais da burguesia do Séc. XIX, onde não haveria possibilidade de 

compensar a violação da honra, numa lógica de que “um homem tem pouca reputação a perder se pretende 

dinheiro por perdê-la”. Ao mesmo tempo considerava-se que ante estes danos, as sanções penais seriam 

solução suficiente. Cf. VELOSO, Maria Manuel, “Danos Não Patrimoniais” in “Comemorações dos 35 anos 

do Código Civil e dos 25 anos da reforma de 1977”, Vol. III, Coimbra: Coimbra Editora, 2007, p.502 -503 
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Controversa, era também a ressarcibilidade do dano não patrimonial nos termos do CC de 

1867. A maioria da doutrina, onde se inclui Guilherme Moreira, Dias da Silva e Manuel de 

Andrade, não admitia a reparação pecuniária dos danos não patrimoniais, embora o art. 

2361.º previsse um princípio geral de responsabilidade civil, atribuindo a quem “viola ou 

ofende os direitos de outrem a obrigação de indemnizar o lesado por todos os prejuízos que 

lhe causa”. Já outros autores, como José Tavares, Cunha Gonçalves e Galvão Telles, 

mostravam-se receptivos a esta admissibilidade.5 

À luz do Código de Seabra era, deste modo, comummente defendida a não compensação 

dos danos morais, à excepção da hipótese do art. 2383.º, de responsabilidade extra-

contratual resultante de um facto ilícito criminal. 6  A compensação destes danos era, 

todavia, líquida noutros diplomas legais. Segundo o disposto no art. 34.º, §2 do Código de 

Processo Penal de 1929, referente à responsabilidade civil proveniente de factos 

criminosos, o quantitativo da indemnização seria apurado consoante o prudente arbítrio do 

julgador, que atenderia à gravidade da infracção, ao dano material e moral por ela causado 

e à situação económica e social do ofendido e do infractor. O Código da Estrada de 1954 

viria também consagrar, no art. 56.º/2, a compensação dos danos morais.7 

Actualmente, para além do art. 496.º prever expressamente a compensação dos danos não 

patrimoniais, a doutrina reforça a ideia de estarmos perante uma compensação e não uma 

indemnização 8 . Afastam-se, assim, os paradigmas negativistas. Galvão Telles, mesmo 

                                                           
5Cf. SERRA, Adriano Vaz, “Reparação do Dano Não Patrimonial” in “Boletim do Ministério da Justiça”, nº 

83, Fevereiro 1959, p.77. A par destas posições de admissibilidade e de não admissibilidade da compensação 

dos danos não patrimoniais, Jaime Gouveia elaboraria uma posição intermédia onde se distinguia de entre os 

prejuízos morais, os sociais e os afectivos, sendo que só os primeiros seriam “indemnizáveis”. A tese teria 

acolhimento num Ac. do STJ de 12 de Julho de 1938 mas, como defendeu Soarez Martínez, tal solução seria 

pouco consentânea com os princípios gerais da responsabilidade ou com o espírito das leis, dado que estas 

não se compadeceriam “com a doutrina de que só quando o dano moral tem efeitos patrimoniais é 

indemnizável, podendo ser objecto de pedido judicial. Não admitir que, em princípio, todo o prejuízo moral é 

indemnizável equivale a afirmar que o Direito, instrumento ao serviço dum mundo sem sentido, só pode 

acautelar interesses materiais” o que ademais violaria a própria Constituição. Cf. MARTINEZ, Pedro Mário 

Soares, “O Direito Moderno e os seus Sistemas de Responsabilidade – Leis velhas e Doutrinas novas” in 

“Revista da Ordem dos Advogados”, Ano 10º, Nº 3 e 4, 1950, p. 319-320 
6 Cf. VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., p. 496.  
7Similarmente, o Decreto n.º32.171 de 29 de Julho de 1942, relativo à responsabilidade civil do médico, 

previa no seu art.28.º a ressarcibilidade dos danos morais mesmo em “acções baseadas em incumprimento 

contratual”. Cf. VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., Loc. Cit., e TELLES, Inocêncio Galvão, Op. Cit., Loc. 

Cit. 
8  Menos pacífica é a admissibilidade da compensação dos danos não patrimoniais no universo da 

responsabilidade contratual, se autores como Antunes Varela, Op. Cit., p. 605, entre outros, propugnam pela 

não admissibilidade, invocando o elemento sistemático e a “possível perturbação da certeza e segurança do 

comércio jurídico”, e no mesmo sentido MONTEIRO, Jorge Sinde, “Dano Corporal (Um roteiro do Direito 
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antes do Código vigente, frisava que não se estava perante uma “pena privada” 

enriquecedora de um património que, em virtude dos valores em causa, não fora 

desfalcado. Não estava em causa uma indemnização, mas sim, proporcionar-se ao ofendido 

um “substituto, dando-lhe uma compensação material que de algum modo lhe permita pela 

obtenção de distracções ou prazeres, equilibrar ou atenuar o sofrimento sofrido”.9 De igual 

forma, Antunes Varela refere: “embora o dinheiro e as dores morais ou físicas sejam, de 

facto, grandezas heterogéneas, a prestação pecuniária a cargo do lesante, além de constituir 

para este uma sanção adequada, pode contribuir para atenuar, minorar e de algum modo 

compensar os danos sofridos pelo lesado. Entre a solução de nenhuma indemnização a 

atribuir ao lesado, a pretexto de que o dinheiro não consegue apagar o dano, e a de se lhe 

conceder uma compensação, reparação ou satisfação adequada, ainda que com certa 

margem de discricionariedade na sua fixação, é incontestavelmente mais justa e criteriosa a 

segunda orientação”. 10 

Albuquerque Matos salienta que estamos perante um argumento de justiça comutativa: 

“entre deixarmos o lesado sem qualquer compensação pelos danos sofridos em virtude de 

se revelar particularmente difícil proceder ao seu cálculo ou atribuir-lhe uma reparação 

pecuniária, conquanto o dinheiro não seja a forma mais idónea de proceder à indemnização 

deste tipo de prejuízos, o art. 496.º optou por esta última solução.”11  

 

                                                                                                                                                                                
Português) ” in “Revista de Direito e Economia”, Ano XV, 1989, p.368. Outros, como Almeida Costa, Op. 

Cit., p.604 e Vaz Serra, Op. Cit., p.102 e ss., optam pela solução inversa. MONTEIRO, António Pinto, 

“Cláusula Penal e Indemnização”, Coimbra: Almedina, 1990, pp.31-33, desenvolveria a questão concluindo 

que o elemento sistemático não é decisivo, podendo haver aplicação analógica do art.496.º CC à 

responsabilidade contratual, como de resto a jurisprudência (Ac. do STJ de 1981) defende. Por outro lado, 

embora o autor atente nos “perigos da extensão da indemnização e da insegurança do comércio jurídico”, o 

“critério assente na apreciação da gravidade dos danos não patrimoniais será, assim, o travão mais indicado 

para se combater (…) o perigo da extensão da obrigação de indemnização e para atenuar o inconveniente da 

perturbação do comércio jurídico. Sobre este ponto vide ainda., DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., 

p.33. e MATOS, Filipe Miguel Cruz de Albuquerque, “Responsabilidade Civil por Ofensa ao Crédito ou ao 

Bom Nome”, Coimbra: Almedina, 2011, p.560 e ss. Diz-nos este autor que a evolução da jurisprudência é de 

“uma crescente adesão dos tribunais à tese da ressarcibilidade dos danos não patrimoniais contratuais”, 

alertando todavia que a “atitude de prudência” sublinhada por Pinto Monteiro deve ser devidamente 

assimilada. 
9 TELLES, Inocêncio Galvão, Op. Cit., p. 202. Ainda na vigência do Código de Seabra, Manuel de Andrade 

refutava a tese negativista questionando: “Será, porventura, mais idealista a atitude do ofensor que nega ao 

lesado por danos morais toda a recuperação pecuniária, continuando imperturbado a desfrutar os seus bens?” 

Cf. Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., p.23. 
10 VARELA, João de Matos Antunes, Op. Cit., pp.603-604. Vide também no mesmo sentido: COSTA, Mário 

Júlio de Almeida, Op. Cit., p.599., MONTEIRO, Jorge Sinde, Op. Cit., Loc. Cit., DIAS, Pedro Branquinho 

Ferreira, Op. Cit., p.25. 
11 Cf. MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., pp.562-563.  



Dano de Apego 
 

8 
 

Nos termos do número um do art. 496.º, o único pressuposto12 para efeitos de compensação 

dos danos não patrimoniais é o de estes “pela sua gravidade” merecerem a tutela do direito. 

Trata-se de uma cláusula indeterminada, similar ao art. 49.º do Código das Obrigações 

Suíço.13  Embora autores como Menezes Cordeiro considerem que este obedece a “moldes 

deprimidos”, o artigo permite, dada a amplitude da formulação, evitar os problemas de 

ordenamentos que taxativamente elencam os danos não patrimoniais passíveis de ser 

compensados, como Alemanha, Itália e Grécia.14,15 

Calvão da Silva conclui, desta forma, que relativamente a sistemas consagradores de um 

numerus clausus da ressarcibilidade dos danos não patrimoniais, o art. 496.º constitui um 

“progresso” ao estatuir, em termos gerais, a ressarcibilidade de tais danos, evitando-se, 

maxime, como em Itália e na Alemanha, “pseudo-distinções que não passam de artifícios 

ou expedientes para diminuir a área, tida por iníqua, da ressarcibilidade dos danos não 

patrimoniais”, nem “dá azo a ter de considerar patrimoniais danos de natureza não 

patrimonial, com vista a indemnizar o prejuízo que de outro modo seria irressarcível” por 

não estar previsto ex legem16.  

A menção à gravidade do dano como critério orientador, como salienta Filipe Albuquerque 

Matos, “representa, por um lado, uma importante limitação à discricionariedade judicial na 

atribuição de compensações por danos não patrimoniais, e por outro, constitui expressão 

das hesitações sentidas em torno desta difícil opção legislativa de admitir a ressarcibilidade 

                                                           
12 Diversamente Almeida Costa, Op. Cit., p.602 e ss., fala-nos de dois requisitos: a gravidade do dano e a 

relevância jurídica/merecimento de tutela jurídica do interesse protegido na senda do proposto por Vaz Serra, 

Op. Cit., p.106 (“O dano não patrimonial pode ser objecto de satisfação pecuniária, quando seja 

suficientemente grave e merecedor de protecção jurídica”). No entanto, como sublinha Maria Manuel Veloso, 

Op. Cit.,p.501, a expressão “que mereçam a tutela do direito” é redundante, pois “são os interesses e não os 

danos que merecem tutela, mas a gravidade do dano desencadeia a protecção jurídica”. 
13O art.47.ºdo Código Suíço prevê ainda a compensação nos casos de lesões corporais ou de morte de 

Homem. Cf. SERRA, Adriano Vaz, Op. Cit., pp.73 -74. 
14 Estatui o §253 do Bügerliches Gesetzbuch (BGB) que “Por causa de um dano não patrimonial só pode 

exigir-se indemnização em dinheiro nos casos determinados por lei”. Esta regra da taxatividade tem o fito de 

afastar “recursos injustificados e excessivos” continuando, por exemplo, a não existir na Alemanha a 

compensação pelo dano da morte que se encontra expressamente previsto, entre nós, pelo art.496/2.º do CC. 

Conclui assim Filipe Albuquerque Matos que o regime positivo português em relação ao germânico nesta 

temática “permite-nos falar de uma maior abertura e de um carácter mais prospectivo”. Cf. MATOS, Filipe 

Albuquerque, Op. Cit., pp.557-560, VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., pp.501-504 e DIAS, Pedro 

Branquinho Ferreira, Op. Cit., pp.58-59 
15Em relação ao Código Civil grego, o art.299.º só admite compensação dos danos não patrimoniais nos casos 

fixados na lei. Cf. SERRA, Adriano Vaz, Op. Cit., p.75. Também o Código Italiano estatui, no art.2059.º, o 

ressarcimento somente nas situações previstas na lei. 
16SILVA, João Calvão Da, “Responsabilidade Civil do Produtor”, Coimbra: Almedina, 1999, p.682 e ss. 
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em termos gerais” dos danos não patrimoniais17. Desta feita, “os simples incómodos ou 

contrariedades não justificam a indemnização”18. 

Maria Manuel Veloso adverte que não existe “um absoluto paralelismo entre a gravidade 

do dano e a dignidade do bem jurídico”, havendo outros factores que podem justificar a 

consideração do dano enquanto grave, tais como a intensidade da lesão (quer em termos 

temporais, quer em termos de afectação do bem ou interesse em causa), lesões mais 

intensas que provocam danos (mais) graves e a censurabilidade da conduta do agente, 

possibilitadora de compensação em certos casos não abrangidos pelos critérios supra 

referidos”19. Não obstante o quesito da gravidade “franqueia a porta a uma ponderação 

baseada na dignidade, no valor intrínseco, do bem ou interesse jurídicos”, de forma a que 

os danos provenientes da lesão de bens da personalidade, diferentemente dos simples 

ataques à propriedade são geralmente graves.  

Antunes Varela ensina ainda que “a gravidade do dano há-de medir-se por um padrão 

objectivo (conquanto a apreciação deva ter em linha de conta as circunstâncias de cada 

caso) e não à luz de factores subjectivos “de uma sensibilidade particularmente embotada 

ou especialmente requintada” 20 . Porém, Maria Manuel Veloso entende que este 

ensinamento, não raras vezes, parafraseado pela jurisprudência, deve ser “alvo de 

contemporização”, rematando que da jurisprudência em matéria de lesão dos direitos de 

personalidade e das relações de vizinhança retira-se “uma forte tendência para valorar o 

dano não patrimonial à luz de factores atinentes à especial sensibilidade do lesado” 

(doença, idade, a maior debilidade emocional). Justifica-se, para a autora, este tratamento 

de favor por haver, nestas situações, uma maior margem de apreciação, uma vez que não é 

                                                           
17 MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., pp.568-569.  
18LIMA, Fernando Pires de, VARELA, João de Matos Antunes, Op. Cit., Loc. Cit. Neste sentido, atenda-se 

ainda ao Ac. do STJ de 12 de Outubro de 1973. Acrescenta Capelo de Sousa que estão em causa prejuízos 

insignificantes “cuja compensação pecuniária não se justifica” e “que todos devem suportar num contexto de 

adequação social”. De facto, a situação inversa levaria a “uma exagerada mania de processar”, sem prejuízo 

do lesante não sujeito a um dever de compensação manter -se obrigado “ao dever de respeitar a personalidade 

alheia” Capelo de Sousa apud DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., p.24. 
19 Seguimos de perto VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., p.505. Uma palavra para a questão da prova de tais 

danos: como refere Pedro Branquinho Dias, Op. Cit., Loc. Cit., “é muito difícil, senão praticamente 

impossível fazer prova segura de muitos destes danos e dos seus montantes”, alinhando como tal com Vaz 

Serra na tese de que quando os factos objectivadores do dano moral “forem de consenso geral dispensam de 

alegação e prova”, sendo tal princípio válido para a prova dos danos mas também “para a determinação dos 

seus valores”. É de resto a solução do Código suíço e do alemão e a mais consentânea com o art.514.º do 

Código do Processo Civil. 
20 VARELA, João de Matos Antunes, Op. Cit.,p.606.Cf. também LIMA, Fernando Pires de, VARELA, João 

de Matos Antunes, Op. Cit., Loc. Cit. 
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possível lançar mão de “factores objectivos” (designadamente, critérios médico-legais). 

Consequentemente, o julgador sente de modo “mais premente a necessidade de se valer de 

todos os factores que compõem imagem da lesão”. A atinência a estas “especiais 

características do lesado” deveriam ser consideradas enquanto regra geral, não podendo “a 

mera perspectiva do lesado, que compreensivelmente em muitos casos sobrevalorizará a 

sua lesão (transformando meros incómodos, pequenas contrariedades em danos não 

patrimoniais juridicamente relevantes), prevalecer face a uma dose de objectividade (quiçá, 

mero bom senso)”, a um juízo de equidade21. 

Maria Manuel Veloso chama ainda à colação a relevância dos factores tempo e espaço, que 

interferem na definição da gravidade do dano. Apesar de ter havido nos últimos anos uma 

expansão da área dos danos não patrimoniais, tais critérios não devem ser aligeirados, pois 

isso poderá resultar, por conseguinte, “num quase imediato reconhecimento”22. De facto, a 

civilista considera que “o fenómeno da extensão não pode ser evocado para justificar o 

reconhecimento de qualquer dano, nem para manter, ad perpetuam, a ressarcibilidade dos 

danos não patrimoniais que de acordo com a evolução sócio-cultural se apresentam 

desajustados”. Exemplifica o seu argumento com o art.1692.º do CC que permite a um dos 

cônjuges, no caso de um divórcio, ser compensado, por parte do cônjuge considerado 

“único e principal culpado”, pelos danos não patrimoniais resultantes da situação. 

Relativamente à fixação do quantum respondeatur23, estatui o art. 496.º do CC que aquele 

deve ser “fixado equitativamente pelo tribunal”. Como refere Calvão da Silva, confia-se, 

deste modo, “no prudente arbitrium boni viri encarnado pelo juiz, que terá em conta a 

gravidade das lesões e demais circunstâncias susceptíveis de personalizar o dano e, assim, 

realizar a justiça do caso concreto, a equidade.” Na sua linha de raciocínio, a elasticidade 

inerente ao preceito “permite fixar o quantum do ressarcimento do dano não patrimonial 

adequado à situação pessoal do lesado, sendo, evidente, por exemplo, que a perda de um 

dedo da mão será compensada em montantes diferentes consoante se trate de um pianista 

                                                           
21 VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., p.506. 
22Ibidem, Op. Cit., p.507 e ss.  
23  Menciona Maria Manuel Veloso, Op. Cit.,p.536-537, que inerente ao modo de fixar a compensação 

existem duas ópticas. Por um lado, a functional approach que “visa proporcionar ao lesado momentos de 

prazer que contribuam para atenuar a dor sofrida”, por outro, a diminution of value approach que considera 

dever atender-se “à perda de valor objectivo do bem afectado pela lesão causada”. 
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ou de um futebolista”.24 O CC Português (dos poucos que estatui o método e os critérios 

para fixação do montante indemnizatório) prevê, na redacção do seu art. 494.º, a 

necessidade de ponderar, no momento da fixação do quantum económico, diversas 

circunstâncias, a saber: o grau de culpabilidade do agente, a situação económica deste e do 

lesado e as demais circunstâncias do caso.25 

No que concerne à culpa do agente, este critério reforça naturalmente a função 

sancionatória ou punitiva deste instituto26. Contudo, adverte Maria Manuel Veloso, que ao 

aceitar-se a compensação dos danos não patrimoniais em matéria de responsabilidade 

objectiva “seria contraproducente afirmar que essa função esgota a compensação dos 

danos”. A autora considera que a inexistência de culpa pode, nesta sede, implicar 

compensações de valor inferior, nunca poderá “é eliminar as pretensões de 

compensação”.27 Em relação à situação económica do lesante e do lesado, diz-nos Vaz 

Serra que “se não se atendesse também à situação patrimonial do responsável, poderia este 

ser obrigado, pelo facto do lesado estar habituado e em situação de satisfazer necessidades 

muito dispendiosas, a prestar-lhe uma quantia muito mais elevada do que a que prestaria a 

um lesado menos exigente”. 28  Maria Manuel Veloso, por seu turno, refere que a 

jurisprudência vem mostrando que o critério “carece de fundamentação suficiente” e que 

“só o caso de verdadeira desproporção (lesado rico/lesante pobre mas já não a inversa) 

pode justificar atender às situações económicas”, até porque “o recurso à equidade já por si 

permite frenar a pretensão do lesado”. Quanto ao critério “outras circunstâncias do caso”, a 

autora considera que se incluem a “intensidade e a natureza da lesão” e a “importância do 

bem jurídico violado”, por representarem “factores-base da ponderação”. A autora defende 

                                                           
24 SILVA, João Calvão Da, Op. Cit., p.686-687.  
25 Cf. Maria Manuel Veloso, Op. Cit.,p.539. DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., p.26 e ss. dá ainda 

conta dos esforços do Parlamento Europeu na harmonização das regras sobre a compensação dos danos não 

patrimoniais (v.g.a constituição, em 1999, de um grupo de trabalho formado por “eminentes juristas dos mais 

importantes países europeus”, coordenado pelo italiano Francesco Busnelli, estando Portugal representado 

por Sinde Monteiro; e a realização de um seminário pela Academia de Direito Europeu em Trèves em 2001). 

Esforços que, de resto, imbricam no projecto para um Código Europeu Comum de Direito Privado.  
26 Função acolhida pela doutrina e pela jurisprudência, pois como ensinava Antunes Varela, Op. Cit., p.608 

“a indemnização reveste, no caso dos danos não patrimoniais, uma natureza acentuadamente mista: por um 

lado visa reparar de algum modo, mais do que indemnizar, os danos sofridos pela pessoa lesada; por outro 

lado, não lhe é estranha a ideia de reprovar ou castigar; no plano civilístico e com os meios próprios do 

direito privado, a conduta do agente”. Vide também Ac. do STJ de 24 de Abril de 2013. 
27 Cf. VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., pp.539-540.  
28 SERRA, Adriano Vaz, Op. Cit., p.84 e ss. Vide também VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., p.540.  
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ainda que estes critérios deveriam ter maior destaque, dada a sua “posição sobranceira” aos 

quesitos supra citados que mais não seriam do que “meros factores correctores”. 29 

 

Actualmente são vários os tipos de danos não patrimoniais comummente consolidados, 

devido à força enriquecedora de tipologias doutrinais e jurisprudenciais. Um dos quais 

reporta-se ao dano moral, “em sentido próprio ou subjectivo, ou seja, a humilhação, a 

angústia, a vergonha, a ansiedade”. Este integra ainda a própria dor que no nosso direito 

“abrange as duas componentes insertas no termo anglo-saxónico pain and suffering”. 

Maria Manuel Veloso considera que embora a dor física e o sofrimento moral sejam 

“meras componentes do dano de dor”, não existindo um regime diferente para cada uma, 

“deve o julgador descrever a causa (dor, mera ansiedade) ou as formas de manifestação do 

dano moral”.30 Em determinados ordenamentos jurídicos (exemplificadamente o italiano) 

realiza-se a distinção entre dano moral e dano psíquico (“repercussão da situação de 

sofrimento na esfera bio-psíquica do lesado, verificável em termos médicos) sendo só este 

ressarcível, pois estabelece-se como limite mínimo “a possibilidade de atestar 

medicamente o sofrimento causado”. O BGB vai ainda mais longe. O dano do luto, “o 

dano causado a terceiros derivado da morte de familiares”, só será compensado se se 

afigurar como “patologia médica atestada” e constituir “uma reacção proporcional”, sendo 

que em caso de choque por se presenciar o acidente em que o familiar perdeu a vítima, o 

direito germânico, tal como o inglês, apresenta-se, dado o preenchimento do “critério do 

choque” menos exigente. Refere Maria Manuel Veloso que entre nós “poucas decisões se 

encontram valorizando como dano autónomo a situação de choque pelo presenciamento de 

acidente”, dado a amplitude que o nosso legislador deu ao âmbito dos danos não 

patrimoniais ressarcíveis. 31 Na sequência da jurisprudência do Tribunal Europeu dos 

Direitos do homem tem-se procurado demarcar o dano moral stricto sensu do dano não 

patrimonial proveniente de lesão da dignidade humana com base no argumento de que a 

violação de um dos direitos protegidos na Convenção Europeia dos Direitos do Homem 

                                                           
29 A civilista escreve ainda que o recurso ao critério, mesmo nesses casos, é excepcional, pois mais do que 

uma brecha no sistema de reparação integral justificado pela “manifesta desigualdade”, haveria “uma 

concessão à ideia de que a protecção do lesado não depende apenas do tipo do bem violado” Vide VELOSO, 

Maria Manuel, Op. Cit., p.542. 
30VELOSO,Maria Manuel, Op. Cit., p.509,  
31VELOSO,Maria Manuel Op. Cit., p.510,  
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“deve como mínimo, ser protegida com a imposição de danos não patrimoniais pela 

violação em si”. 

Em matéria de dano corporal, as opiniões são em regra convergentes, consubstanciando-os 

em danos resultantes de lesão corporal. Estes danos são integrados, conforme a doutrina, 

prática médico-legal e jurisprudência pela “dor, o prejuízo de afirmação pessoal, o prejuízo 

estético, o prejuízo sexual e o dano corporal em sentido estrito, ou seja, a incapacidade 

gerada, a afectação anátomo-funcional”32. 

Nos últimos tempos, têm vindo a ser considerados ressarcíveis os “danos não patrimoniais 

derivados de lesões de bens patrimoniais”, v.g. o incumprimento de certas obrigações 

contratuais (ou legais, maxime a de alimentos) ou a destruição de um bem essencial (como 

a casa de habitação ou a impossibilidade de fruição dos mesmos).Em matéria de direito 

comparado, as soluções são de contenção (tendo-se admitido, contudo, na Inglaterra, a 

ressarcibilidade dos mesmos, dado “stress, worry and anxiety derivados de trespass to land 

e física pelo facto de se viver na propriedade danificada. Maria Manuel Veloso considera 

que “não se descortina uma razão conceptual de base para afastar a lesão de tais bens”. O 

facto de estarmos ante “lesões materiais tout court” não impediria a existência de um dano 

não patrimonial. Importante será analisar se “os interesses não patrimoniais que o bem 

promovia ou garantia” são juridicamente relevantes para efeitos de compensação.33 

Impetuosa tem sido a discussão relativa à compensação do dano de apego 34 , quer na 

doutrina, quer na jurisprudência, como verificaremos. Como Dano de Apego entende-se o 

dano não patrimonial relativo à relação sentimental por uma coisa (imóvel ou móvel, onde 

se incluem os animais, segundo o disposto no art. 202.ºe ss. do CC). Adoptaremos a 

terminologia apresentada por Maria Manuel Veloso, embora nas Ordenações Filipinas e na 

legislação estrangeira (em Inglaterra sentimental loss, na Itália danno afettivo, na França 

préjudice d´affection) se refiram ao dano de afeição. Mobilizaremos a expressão dano de 

apego para contrapor ao verdadeiro dano de afeição, referente ao dano pela morte de 

familiares. 

 

                                                           
32 Cf. VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit.,p.512 e ss., MONTEIRO, Jorge Sinde, Op. Cit., e DIAS, Pedro 

Branquinho Ferreira, Op. Cit., p.40 e ss. 
33VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., p.511  
34 Acolheremos a terminologia apresentada por Maria Manuel Veloso, Op. Cit., p.512.  
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3 Dano de Apego no Direito Comparado 

 

As soluções legislativas, construções doutrinais e o labor jurisprudencial em ordenamentos 

próximos ao português têm vindo a admitir a compensação do dano de apego. Contudo não 

é uma questão líquida ou que não faça levantar vozes discordantes. 

Ao contrário do exposto no nosso ordenamento, no ordenamento jurídico francês, a 

ressarcibilidade do dano não patrimonial não se encontra expressamente prevista. Porém, 

não é excluída. Após os acordos das Secções reunidas em 1833 e do Conseil d’État se ter 

pronunciado em 1961, a jurisprudência tem sido unânime na concepção que “toda a dor é 

indemnizável: o sofrimento físico, o sofrimento moral de ter perdido um ente querido e, 

num segundo grau, o sofrimento de ver sofrer um ente querido, o que se designa por “dano 

moral de ricochete” (ou dano moral indirecto)35. 

Quanto à ressarcibilidade do dano, este não poderá ser insignificante. Requisito ao qual 

acresce uma restrição de ordem processual: a reparação não pode ser realizada pela via 

cível. Importa referir que as compensações por danos não patrimoniais são 

proporcionalmente inferiores às atribuídas por danos patrimoniais e que existe ainda “uma 

certa limitação do número de pessoas autorizadas a demandar”36. 

A França foi o primeiro país a admitir a compensação do dano de apego, na decisão de um 

caso pela Cour de Cassation em 16 de Janeiro de 1962. Referimo-nos ao célebre caso do 

cavalo Lunus, 37 em que se concluiu “indépendamment du préjudice matériel qu’elle 

entraîne, la mort d’un animal peut être pour son propriétaire la cause d’un préjudice 

d’ordre subjectif et affectif, susceptible de donner lieu à réparation”. Sucintamente, trata-

se de um caso ocorrido em Agosto de 1952. Daille, proprietário do cavalo de corrida 

Lunus, celebrou um contrato de locação com o treinador Henri de Lotherie que procurava 

participar com o cavalo nas corridas promovidas pela Sociedade Hípica de Langon em 26 e 

27 de Julho de 1953. Fabre, presidente da referida sociedade, colocaria, para o efeito, à 

disposição de Henri de Lotherie uma box. Na manhã de 27 de Julho de 1953, Lunus 

mordeu um fio de uma lâmpada e morreu electrocutado. O tribunal de primeira instância 

de Bordéus decidiria em 5 de Julho de 1956 que o cavalo tinha um valor de mercado 

                                                           
35 DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., p.58. Vide também Vaz Serra, Op. Cit., p.71 e ss. 
36 Seguimos de perto DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., Loc. Cit. 
37Cf. Recueil Dalloz, Année 1962, pp.199-200.   
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(patrimonial) de 350 000 francos mas Daille queria ainda receber uma quantia suplementar 

a título de prejuízo afectivo pela morte do animal, tendo para o efeito recorrido para a 

Cassação. Esta daria acolhimento à reivindicação de Daille, fixando a compensação pelo 

préjudice moral em 150 000 francos, num total de 500 000 francos. Fixar-se-ia ainda uma 

indemnização para De Lotherie no valor de 75 000 francos.  

O Tribunal considerou que a morte do animal, atendendo ao circunstancialismo, justificava 

não apenas a atribuição de uma indemnização (por danos patrimoniais) com vista a 

possibilitar ao proprietário comprar um cavalo com as mesmas qualidades, mas também 

“une indemnité destineé à compenser le préjudice que lui causait l aperte d’une animal 

auquel il état attaché”.  

René Rodiére, Professor da Faculdade de Direito de Paris, perante a discussão frenética 

que envolvia este tema38 (invocando-se, sobretudo, a inexistência entre o animal e o seu 

proprietário, de un lien de parenté ou d’alliance), considerou que o art. 1382.º do Código 

Civil “obligue celui ci qui par sa faute a cause un dommage, à le ráparer”, devendo 

constatar-se que o prejuízo não poderá provir de uma situação imoral. 

Quanto à atribuição de valor jurídico à categoria do dano de apego no plano do dommage 

moral, importa compreender que, em princípio, todo o dano é reparável. Contudo, o 

Conselho de Estado recusa-se a comercializar a dor. Assim, os Tribunais têm sido 

cautelosos. Porém, mesmo com algumas dúvidas, “a priori, aucune barrière ne peut être 

posée. Toute douleur profonde, réele, mérite compassion et le secours des juges ne peut 

consister qu´ à prononcer la condamnation pécuniaire que le demandeur sollicite d´eux. 

Alors pourquoi ne pas tenir compte de la peine causé par la mort d´un cheval, d´un matou 

ou d´un perroquet, si ses «parents» en ont été accablés…”. Absolutamente contra a 

decisão do caso Lunus, André Tunc, professor da Faculdade de Direito de Paris, considera 

que a compensação nunca irá, como deveria, segundo as regras gerais, minorar o 

sofrimento do proprietário ou fazer com que este retome o gosto pela vida. Ironicamente, 

alerta também que, se concluindo que o cavalo “est de la famille”, haverá necessidade de 

“accorder des dommages-intérêts en cas de mort de son maître”. Por fim, afirma que a 

compensação de 150 000 francos a título de dano moral correspondia a três meses de 

                                                           
38 Cf. RODIÈRE, René, “Arrêt de la Chambre Civile, Première Section Civile, du 16 Janvier 1962 – Note” in 

“Recueill Dalloz”, Année 1962, p.200.  
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salário de um trabalhador de província, retomando a crítica de haver aqui uma errónea 

valoração de bens jurídicos e prioridades.39.  

Embora a doutrina não fosse unânime, em 30 de Outubro de 1962, o “Tribunal de Grande 

Intance de Caen” declarava que era devida à lesada “la réparation du préjudice affectif qui 

leur a été causé par la mort d´un animal qui leur était cher”, afirmando que é certo que 

“les intérêts d´affection méritent protection, qu´il s´agisse d´un être humain ou d´un 

animal d´intérieur” com o qual os donos estabelecem uma relação de proximidade e 

companheirismo. Tratava-se do ataque, a 26 de Maio de 1962, por um pastor alemão do Sr. 

Grimaldi à pequena cadela (de raça Teckel) da Sra. Rufus, resultando da mordedura a 

morte do animal. A lesada para além de danos patrimoniais pediria a compensação por 

prejuízos de ordem afectiva num total de 5000 francos, invocando, dadas as maiores 

exigências de prova neste campo, a fim de provar a afeição que era uma cadela premiada 

em exposições, registada no livro de cães de origem francesa com o nome de Ieda Von 

Wandervogel. O tribunal fixaria a indemnização em 2000 francos (1400 a título de danos 

patrimoniais para a lesada comprar um cão com as mesmas qualidades e 600 francos para 

compensar o dano de apego). 40 Apesar da Cassação ter negado, em 1982,a ressarcibilidade 

deste dano, nomeadamente no caso de um veterinário, a verdade é que o préjudice affectif 

tem tido acolhido enquanto critério atendível para a fixação da indemnização. Como 

exemplos temos o caso de perda de cão pelo Tribunal de Grande Instance de Bordeaux em 

1984; o caso do Cour d'appel de Rouen, em 1992,referente a um atropelamento de um cão 

onde o juiz sublinhou os laços de afecto entre animal e dono; e, em 1999, no Tribunal de 

Grande Instance de Lille com a lesão de um cão-guia.41 

Hoje42, a doutrina adverte para a banalização crescente deste préjudice affectif. Fabien 

Marchadier, Professor da Universidade de Poitiers, afirma que, actualmente, a discussão 

                                                           
39Cf. TUNC, M. André, “Obligations et Contrats Spéciaux-  Obligations en général et responsabilité civile” 

in “Revue Trimmestrielle de Droit Civil”, 61º Année, Outubro-Dezembro 1962, p.317 
40Cf. Recueil Dalloz, Anné 1963, p.92. 
41Cf. MARZIO, Mauro Di, “Morte Dell´Animale D´Affezione” in http://www.personaedanno.it, ponto 5. 
42 Como já referido anteriormente, o dano de apego pressupõem uma relação emocional com uma coisa, onde 

tradicionalmente se inserem os animais. Todavia, como veremos adiante, a França, em 1999, passou a 

distinguir os animais dos restantes objectos. Sobre esta questão vide MARCHADIER, Fabien, “La chienne 

Sidonie en quête de son juge - Bordeaux, 6ème chambre civile, 27 janvier 2009”  in  “Revue Semestrielle de 

Droit Animalier”, Nº1, 2009, p.29 e ss. Também em 1992 se autonomizaram as infracções contra os animais 

das infracções contra os restantes bens. Cf. PEREIRA, André Dias, “O Bem-Estar Animal no Direito Civil e 

na Investigação Científica” in“Bioética ou Bioéticas na Evolução das Sociedades”, Coimbra: Gráfica de 

Coimbra  –  Centro Universitário São Camilo, 2005, pp.155-156. 
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doutrinária não é vincada pela atitude de escândalo e por críticas tumultuosas como 

outrora, no caso Lunus e Ieda. Como salienta o autor, “les critiques, alors d´une rare 

violence, se sont progressivement adoucies pour plonger aujourd´hui dans un demi-

sommeil. L´honneur et la dignité de l´homme ne sont plus convoqués à leur soutien. 

L´hostilité la plus franche et la plus affirmée ne s´exprime plus que par des points 

d´exclamation”.43 Defende ainda que na jurisprudência “le principe même de la réparation 

des atteintes aux sentiments d´affection est admis”, não se ponderando a relevância do 

objecto de tais sentimentos de afeição, pois “les difficultés posées par la réparation du 

préjudice moral en général et du préjudice d´affection en particulier ne sont pas 

différentes selon que l´être cher disparu est une personne ou un animal”. Importa referir, 

todavia, que a distinção entre homem e animal para efeitos da ressarcibilidade destes danos 

ressurge em matéria de prova. Embora em matéria de compensação dos danos de afeição, 

os tribunais sejam rigorosos a fim de evitar uma extensão excessiva dos limites da 

ressarcibilidade, no caso do dano de apego, “l´exigence de prouver la réalité des 

sentiments d´affection est tout particulièrement soulignée”, descartando-se o recurso a 

qualquer presunção.44 Marchadier conclui, após a análise de dois casos que, na França, a 

tónica não se coloca tanto no número de decisões que reconhecem a existência de danos de 

apego em relação a animais, mas sim na facilidade com que a compensação é atribuída. 

Estes casos sucederam em 2009. No primeiro, julgado no Tribunal d´instance de Poissy, 

um cavalo, de nome Gispsy du Longbost, comeu ervas envenenadas num centro equestre 

acabando por falecer. No segundo, submetido ao Cour d´appel de Paris, um veterinário 

decidira eutanasiar, sem consentimento do proprietário, o cão Thyson. Ambos os órgãos, 

após terem apurado um facto gerador da responsabilidade, não hesitaram em conceder 

“une somme em réparation de la peine ressentie par le proprietaire de l´animal”. As 

quantias atríbuidas foram, no primeiro caso, no valor de 500 euros e, no segundo, de 1500 

euros (sendo que o tribunal de primeira instância houvera fixado o montante de 12 000 

euros; a redução seria justificada pelo Cour d´appel não por se considerar que os laços de 

afeição fossem menos fortes mas sim com base no “état désespéré” do cão). No caso 

relativo à eutanásia do cão sem consentimento do “maître”, o tribunal considerou a 

existência de dano moral, atendendo ao facto do dono não ter sido ouvido no processo. O 

                                                           
43 Cf. MARCHADIER, Fabien, “L´atteinte aux sentiments d´affection envers l´animal” in “Revue 

Semestrielle de Droit Animalier”, Nº 2, 2009, p.20.  
44MARCHADIER, Fabien, Op. Cit., p.21.   
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prejuízo adviria, deste modo, da violação da praxis deontológica (“le propriétaire est fondé 

à faire valoir un préjudice moral constitué par la peine causée par la mort de l´animal 

auquel il est particulièrement attaché hors sa présence et sans avoir participé à la décision 

du vétérinaire ce qui constitue une faute”). 

Para o professor da Universidade de Poitiers, apesar da dor da perda ser compreensível, a 

compensação supõe “une faute, un préjudice et surtout un lien de causalité entre cette 

faute et ce préjudice”. No caso em apreço, o dano (de apego) não é o resultado da não 

obtenção do consentimento, é sim, quanto muito, da frustração do dono não estar presente 

na última etapa da vida do animal, criando-se, assim, na perspectiva do autor, “un artífice”. 

Marchadier acrescenta ainda que embora se exija nesta matéria uma prova sólida dos laços 

de afeição, a prática mostra que os sentimentos de afeição não parecem verdadeiramente 

discutidos, como, aliás, salienta Philipe Brun “il va sans dire toutefois que l’exigence 

tenant à la réalité du préjudice invoqué s’impose particulièrement ici, de sorte que la 

réparation d’un tel préjudice doit demeurer exceptionnelle”.O autor defende que tal como 

a Cassação, num acórdão de 16 de Abril de 1996, exigiu a um tio e a uma tia a 

demonstração dos laços afectivos que os ligavam à vítima antes da sua morte, também ao 

proprietário deveria vir a exigir-se uma prova “reforçada”. Com efeito, nos casos 

supracitados, os tribunais bastaram-se em considerar que havia laços afectivos que uniam o 

cavaleiro e cavalo há mais de um ano. No caso do cão Tyson, deu-se por satisfeito com a 

consideração de que o proprietário “était particulierèment attaché” ao animal. 

 

O Código Civil Espanhol não prevê expressamente a compensação do dano não 

patrimonial. No seu art. 1902.º integra uma “cláusula geral que obriga ao ressarcimento do 

dano injusto” e que deve ser entendida em termos amplos, “dado que todo o dano deve ser 

ressarcido, salvo naqueles casos em que intervenha algumas das circunstâncias que 

excluem a responsabilidade (v.g. o caso fortuito)”. Os danos morais encontram-se previstos 

no art. 110/3.º do Código Penal e no art.art.9/3.º da Lei de 5 de Maio de 1982, relativa à 

protecção civil do direito à honra, à intimidade pessoal e familiar e à própria imagem. Na 

verdade, a sua admissibilidade há muito que vinha sendo aceite pela 

jurisprudência45.Desde uma sentença de 6 de Dezembro de 1912 “que admitiu uma acção 

                                                           
45Seguimos de perto DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., pp.57-58. 
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de responsabilidade por danos morais causados à honra de uma mulher, na sequência da 

publicação de uma notícia falsa num meio de comunicação social”. 

Um dos casos pioneiros em que foi reconhecido o dano de apego, no Direito Espanhol, 

data de 1997. Tendo a Audiencia Provincial de Madrid, em 1999, e já em sede de recurso, 

equiparado, atendendo à teleologia da lei, a ressarcibilidade dos danos patrimoniais e a dos 

danos morais, enquanto “el sufrimiento psíquico que pueda originar la pérdida de bienes 

materiales” (cf. art. 1902.º do CC). Da análise concreta do caso era inequívoca a existência 

de um dano moral pela perda do cão para o proprietário. A questão prende-se com a 

ocorrência de um atropelamento de um cão a 29 de Outubro de 1996. Este tinha nascido 

em 1992 e pertencia a uma raça rara (Akita Uno), com certificado internacional de vacinas 

e de genealogia. O tribunal de recurso tendo em conta que o proprietário, Jose Luis M. I., 

havia criado desde cachorro o animal e partilhado com ele os seus dias há cerca de quatro 

anos e, estando o cão “en plenitud de su vida”, reviu a sentença da primeira instância no 

sentido de não só admitir uma indemnização por danos patrimoniais, no valor de 96.600 

pesetas (montante fixado no tribunal a quo), mas também uma compensação pelo dano de 

apego (que aquele tribunal não admitira, motivando assim o recurso), no montante de 

200.000 pesetas (num total de 296.600 pesetas, contra as 650.000 pedidas pelo lesado). 

Outro caso, decidido pela Audiencia Provincial de Valencia em 25 de Março de 2010, é 

referente a um cão bóxer, de nome Sardina, com problemas de saúde e que seria submetido 

a sucessivas intervenções cirúrgicas. O agravamento da situação levaria os donos a 

optarem pela eutanásia numa outra clínica veterinária onde, após uma necroscopia, atestou-

se um erro manifesto de diagnóstico pelo veterinário da primeira clínica (responsável pelas 

operações). O caso sub judice foi analisado por Susana Navarro da Universidade 

Autónoma de Barcelona, que chama a atenção para dois aspectos. De forma surpreendente, 

o tribunal considera que a morte de um cão, definido no Código Civil Espanhol no art.335º 

como uma coisa móvel, não integra o conceito de dano patrimonial. Por outro lado, 

reconhece-se mesmo, nesta situação de incumprimento contratual, o ressarcimento do dano 

de apego (fixado no valor de 2500 euros). Susana Navarro adverte para o facto de que, 

embora tratando-se de um incumprimento contratual, terem sido mobilizados para a 

fixação do montante da compensação os critérios da responsabilidade extra-contratual, isto 

é, o “prudente arbitrio del juzgador” que deverá atender a critérios como as circunstâncias 

pessoais dos demandantes, a idade avançada do cão e o tempo de convivência entre animal 
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e proprietário. Segundo a autora, na verdade, deveria ter-se tido em conta o estabelecido no 

art.1106.º e 1107.º do Código Civil (onde se prevêem os critérios em matéria de 

responsabilidade contratual). 46 Recentemente, em Janeiro de 2011, a jurisprudência 

espanhola concedeu a maior compensação por dano de apego. O Juzgado de Primera 

Instancia número 2 de Fuenlabrada (Madrid) fixou um montante de 2900 euros para uma 

dona de uma cadela ferida mortalmente por outro cão, aquando a sua colocação numa 

residência para animais. 

No que concerne ao sistema italiano, como sabemos, vigora um regime de numerus 

clausus de danos não patrimoniais ressarcíveis. Atipicidade resulta do art.º 2059.º, onde se 

prevê que “o dano não patrimonial deve ser ressarcido nos casos determinados por lei”. 

Esta questão tem sido passível de uma discussão acérrima, colocando-se em causa a sua 

constitucionalidade. Jurisprudencialmente, tem sido entendido que haverá lugar à 

compensação destes danos “apenas quando o lesante adopte uma conduta qualificável 

como crime, nos termos da lei penal” (art.185.º do Codice Penal). Maria Manuel Veloso 

entende que a correspondência do art.2059.º com a lei penal decorre dos próprios trabalhos 

preparatórios e da “intenção de associar o dano não patrimonial a um comportamento 

especialmente censurável do agente”. Caso contrário, o preceito poderia ser entendido 

enquanto “mera cláusula de remissão, carecendo de verificação em concreto da 

abrangência de danos nas diversas categorias pelas normas aplicáveis no caso”.47 A autora 

acrescenta que, tanto no sistema germânico, como no sistema italiano determina-se “ab 

initio que situações podem dar origem à pretensão indemnizatória pela ocorrência de danos 

não patrimoniais”. Todavia, o grau de definição varia. No direito alemão “estão de 

antemão designados os bens cuja protecção implica a concessão de tais danos para fazer 

face a tais violações”. No direito italiano “refractário relativamente à adopção de um 

círculo de protecção perfeitamente delineado, a tutela penal dos bens demarca a fronteira 

dos danos ressarcíveis: apenas aqueles que resultam da lesão de bens jurídico -penais”. 48 

A jurisprudência e a doutrina, cientes das “profundas injustiças que um espartilho legal 

desta natureza é susceptível de provocar”, e tendo como ponto de partida o conceito 

genérico de danno ingiusto presente no art. 2043.º, procuram ampliar a materialização do 

                                                           
46 Cf.NAVARRO, Susana Navas, “Responsabilidad Contractual, Animales y Daño Moral” in 

www.derechoanimal.info.  
47 Cf. MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., p.574 e Veloso, Maria Manuel, Op. Cit., p.504.  
48Cf. VELOSO, Maria Manuel,  Op. Cit., pp.504-505. 
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conceito de danos não patrimoniais capazes de ser compensados. Procura-se assim chamar 

à colação as normas e princípios constitucionais consagradores de direitos fundamentais, 

fazendo uma interpretação da lei civil em conformidade com a lei fundamental, ou 

“convocando directamente o texto constitucional para regular as relações entre os 

particulares”. O sistema italiano conhece, na actualidade, uma classificação tripartida de 

danos, como afirma Monareti: “danos patrimoniais decorrentes de lesões injustas 

(art.2043.º do Codice Civile) ”; danos não patrimoniais ressarcíveis nos termos restritos” 

do art.2059º do Codice Civile e do art.185.º do Codice Penal; e, “os danos fundados na 

violação de direitos dos cidadãos consagrados na constituição enquanto direitos 

fundamentais de cidadania” (categoria que integraria o domínio do art.2043º). 49 Numa 

tentativa de ampliar as circunstâncias em que se admite a compensação dos danos não 

patrimoniais, o tribunal da Cassação pronunciou-se, numa decisão de 6 de Dezembro de 

1982, no sentido de que, para haver ressarcibilidade, bastará que o ilícito possa “ser 

considerado abstractamente como um ilícito penal, independentemente de se encontrarem 

preenchidos todos os elementos definidores do tipo legal de crime”. O importante seria que 

aquele fosse considerado “de acordo com a consciência social dominante, como 

particularmente grave”.50 

Assume particular relevância para o nosso estudo a discussão do danno biológico (ou dano 

à saúde), interpretado como “(…) violação do direito à integridade físico-psíquica do 

respectivo titular”. Integram-se neste dano “todas as alterações registadas no equilíbrio 

físico-psíquico”, que revistam “natureza temporária ou permanente, e impliquem as 

mesmas repercussões totais ou parciais na estrutura psico-somática dos titulares dos 

direitos atingidos com a prática do facto ilícito”51. O dano constitui-se com um carácter 

objectivo, isto é, possível de comprovação médico-legal, sendo que deste danno evento 

podem resultar danni-consequenza de teor patrimonial ou não patrimonial. A Corte 

Costituzionale em 1979 reiterava a perspectiva tradicional, segundo a qual o dano 

biológico consistia num “dano não patrimonial normalmente ressarcível apenas em caso de 

crime (art.2059º), salvo se estivesse em causa a tutela “di situazioni soggestive 

                                                           
49Vide MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., pp.574-575. O autor refere que as fragilidades do sistema 

italiano têm levado à apresentação de propostas de alteração da redacção do art.2059.º. Uma dessas, da 

Comissão ISVAP, propõe que “Il dano morale é ressarcito quando il fatto illecito há cagionato alla persona 

un´offesa grave”. 
50Cf. MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., p.574 
51Ibidem, Op. Cit., p.578. 
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costituzionalmente garantite”. No entanto, o mesmo tribunal, em 1986, consideraria que, 

para efeitos do art.2059.º, o dano à saúde não poderia ser entendido como dano não 

patrimonial, dado que aquele preceito se circunscrevia ao chamado “dano moral subjectivo 

(pretium doloris)”. Assim, a ressarcibilidade destes danos, encarados como dano 

consequência (que, como se disse, subdividem-se em danos patrimoniais e danno morale 

soogettivo), encontraria cobertura no próprio art.32.º da Constituição, que consagra um 

direito subjectivo à saúde e que, em caso de lesão, faria intervir o art.2043.º do Código 

Civil (embora o dano não tenha sido qualificado como dano patrimonial). Calvão da Silva, 

entende que esta interpretação extensiva do art.2043.º do Código Civil aos danos “neutros” 

de valor constitucional “evitou a declaração de inconstitucionalidade do art.2059.º” mas, 

“esta falta de coragem em afrontar a questão da ressarcibilidade dos danos não 

patrimoniais (de que o dano biológico é, fundamentalmente, uma espécie) deixou as coisas 

no ponto de partida do debate sobre o tema do dano à pessoa”.52 

Do ponto de vista de Maria Manuel Veloso, o direito à saúde passou a ser um “mero direito 

quadro”, abarcando uma série de categorias “sem específica referência à saúde”53.Esta 

tendência inflacionista “de omnipresença do dano à saúde” foi combatida pela doutrina 

com “uma leitura constitucional do art.2059.º, entendendo que “os interesses e valores 

constitucionais (como o próprio dano à saúde) deveriam gozar de protecção especial, não 

lhes podendo ser negada tutela delitual abrangente, incluídos nela, portanto, os danos não 

patrimoniais”. De facto, em 2003, com duas decisões da Cassação e uma da Corte 

costituzionale, passou a entender-se que o dano biológico passava a estar coberto pelo 

art.2059.º. O dano não patrimonial deixa de reduzir-se ao dano moral subjectivo e passa a 

ser constituído por sub-danos, entre os quais o dano moral subjectivo, o dano biológico e o 

dano existencial, compensáveis não só em caso de crime mas “também quando seja 

perturbado um interesse da pessoa constitucionalmente protegido”. Alerta a autora que esta 

deslocação pode ser perniciosa “se se mantiver a interpretação tradicional vinculada ao 

crime, uma vez que não se garante a plena ressarcibilidade do dano”. O enquadramento 

jurídico do dano biológico e a sua aplicabilidade apresentam-se difusos. Embora tenha 

havido reconhecimento legislativo com “a quantificação do dano em lesões permanentes 

                                                           
52 Cf. DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., pp.59-60, Silva, João Calvão da, Op. Cit., pp.683-685 e 

Veloso, Maria Manuel, Op. Cit., pp.517-518.  
53 Desde o “dano à vida da relação” (v.g. o sofrimento causado a familiares pela lesão corporal grave do 

lesado directo), o danno de luto e o dano alla vita sessuale, para além de situações de simples disagio 

(desconforto, perturbação”). Cf. VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit. P.519. 
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de maior importância”, a jurisprudência não é unânime, manifestando diversas posições 

quanto à sua natureza patrimonial, não patrimonial ou de tertium genus de tal dano.54 

Filipe Albuquerque Matos remata, assim, que o dano biológico constitui “um expediente 

utilizado pela jurisprudência italiana para justificar a ressarcibilidade dos danos não 

patrimoniais fora das situações especialmente previstas na lei”. Através da figura do dano 

biológico, “no fundo, a grande preocupação consiste em identificar a existência de um 

dano com conteúdo patrimonial (…), no caso susceptível de avaliação médico-legal, e a 

partir daí consideram-se também subsumidos pela indemnização a violação de interesses 

não patrimoniais”. 55 Desta forma, devemos questionar se “todo e qualquer dano moral se 

pode integrar no âmbito do dano biológico” e assim ser compensado. Afigura-se 

importante nesta questão, a categoria do dano moral. Parte da jurisprudência tende a 

considerar inserido no dano biológico todo o dano moral, na medida em que representam 

também “uma alteração do equilíbrio bio-psíquico”. O silogisma é o seguinte: “O 

sofrimento e a dor constituem perturbações psíquicas, as perturbações psíquicas são danos 

morais, e como tal, os danos morais devem considerar-se integrados no âmbito do dano 

biológico de tipo psíquico”. 56  A doutrina, de forma diversa, sublinha que é essencial 

distinguir dano moral e dano biológico. Desta feita, os danos morais, assim como os 

patrimoniais, deveriam ser categorizados como danos-consequência, provenientes do dano 

biológico enquanto dano-evento. “Assim sendo, ao dano biológico enquanto dano-evento 

podem associar-se quer danos morais quer patrimoniais, enquanto os danos morais não 

podem originar danos patrimoniais, pois à semelhança destes, também aqueles são meros 

danos-consequência”. Note-se que esta delimitação entre os dois danos “continua a 

salvaguardar a operatividade do critério regulativo do art.2059.º CC” não intimando o 

princípio da tipicidade vigente. Filipe Albuquerque Matos apresenta ainda alguns factores 

distintivos entre dano biológico e moral. Os danos morais teriam um carácter evanescente, 

com os seus efeitos a atenuarem-se com a passagem do tempo. Diversamente, os danos 

biológicos seriam permanentes e a “insusceptibilidade de proceder à quantificação dos 

danos morais de acordo com o critério do tabelamento, por contraposição à admissibilidade 

da adopção de tais métodos a propósito dos danos psíquicos”.57 O Professor alerta que a 

                                                           
54Ibidem, Op. Cit., pp.519-520. 
55Cf. MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., pp.579-580. 
56Ibidem, Op. Cit., p.580. 
57Cf. MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., pp.581-584 . 
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actividade probatória (prevista no art.2967.º CC) continua a ser exigível no apuramento 

dos danos emergentes e dos lucros cessantes, não bastando alegar e provar genericamente a 

perda. O autor salienta também que de acordo com o chamado “método genovês” há ainda 

que apartar a ressarcibilidade do dano biológico dos danos patrimoniais daquele 

decorrentes, levando tal autonomização a uma aceitação da “valoração da integridade 

físico-psíquica como uma entidade a se”. Assim “o dano biológico não é reconduzível nem 

ao âmbito dos danos patrimoniais, nem ao domínio dos danos morais em sentido estrito, 

mas deve ser visualizado como um «dano injusto» à saúde subsumível no art.2043.º”.58 

O danno esistenziale constitui um dano não patrimonial que também foi fortemente 

discutido. Estão em causa “alterações registadas na vida quotidiana dos lesados, em virtude 

de estes ficarem impedidos, na sequência da prática do facto lesivo, de se relacionarem e 

interagirem no plano comunitário nos termos em que o faziam até esse momento”. 

Segundo Paolo Cendon, há, para o indivíduo lesado “um diverso relacionamento com o 

tempo e com o espaço, bem como a renúncia forçada a momentos de felicidade quotidiana, 

e a uma diminuição da qualidade de vida”. 59  A autonomia do dano existencial 

relativamente ao dano biológico poderá ser objecto de reflexão. Desta feita, “estando em 

causa alterações significativas na vivência societária das pessoas, não será correcto então 

configurar este tipo de prejuízos como uma modificação do equilíbrio bio-psíquico dos 

indivíduos, e como tal, integrá-los na órbita do dano biológico?”60 Os autores apologistas 

da autonomização alegam que no dano existencial, por contraposição ao dano biológico, 

não há uma patologia comprovada do prisma médico-legal. Considerando-se, porém, que o 

dano existencial seria dimensão dinâmica daquele, não se devendo, então, entender como 

danno esistenziale aquelas perturbações psíquicas que “alteram substancialmente o 

carácter” e que constituem sim “um dano biológico de tipo psíquico”. De outra forma, 

emergindo tal dano como dano-evento, a sua ressarcibilidade não dependerá da aferição de 

“concretas repercussões negativas na actividade sócio-comunitária dos lesados”. Em 

matéria probatória, sendo este dano um non poter piu fare, o lesado não terá de provar “as 

                                                           
58Ibidem, Op. Cit.,pp.584-586 . 
59 A criação, no início da década de 90 do século passado, desta categoria de dano não patrimonial deve -se a 

Cendon, Gaudino e Ziviz. Cf. Matos, Filipe Albuquerque, Op. Cit.,p.586. Vide ainda Veloso, Maria Manuel, 

Op. Cit., p.521-523 e Costa, Mário Júlio de Almeida, Op. Cit., pp.594-595, concluindo este último autor que, 

entre nós, o binómio dano não patrimonial e dano patrimonial “proporciona solução idónea às diversas 

situações de dano existencial”. 
60Ibidem, Op. Cit., p. 587, um desses autores é Ponzanelli para quem o “danno esistenziale não se distingue 

do tradicional dano biológico”. Cf. Veloso, Maria Manuel, Op. Cit., p.521 
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concretas circunstâncias negativas suportadas a nível da actuação comunitária”. Contudo, 

terá sim de fazer provar “da relevância do bem atingido”. A compensação será norteada 

por critérios de equidade e não pelo sistema de tabelas de incapacidade mobilizáveis nos 

casos de dano biológico. 61  Deste modo, alguns autores defendem a inclusão do dano 

biológico na categoria, mais abrangente, do dano existencial. 

Quanto a este dano não patrimonial, a doutrina italiana diverge, pela interpretação dos 

artigos 2043.º e 2059.º, ambos do Código Civil e do art. 2.º da Constituição, que consagra 

o direito ao livre desenvolvimento da personalidade. Tendo surgido, assim, duas correntes, 

que opõem a Escola de Turim e a Escola de Trieste.   

A Escola de Turim entende que o dano existencial apenas seria relevante em circunstâncias 

indubitavelmente merecedoras de tutela constitucional (v.g. o direito à identidade pessoal, 

liberdade religiosa, os direitos inerentes à vida em família, entre outros). Por outro lado, na 

Escola de Trieste, as opiniões divergiam, defendendo uma solução com contornos mais 

abrangentes. Pese embora admitam a importância do preceito constitucional, afirmam 

ainda que existem danos ao pleno desenvolvimento da pessoa humana (mostrando-se 

especialmente sensíveis aos ilícitos ocorridos na esfera das relações laborais), subsumíveis 

na categoria do dano existencial. Como estes não resultam de forma líquida daquele 

preceito constitucional, os autores concluem que o art.2.º da Constituição não pode ser 

fundamento único de ressarcibilidade.62 

 

Perante esta moldura do dano existencial como “cláusula geral dos danos pessoais onde 

apenas ficariam excluídos os desgostos ou sofrimentos (dolore ou paterna d´animo)”, as 

escolas de Pisa e de Brescia considerariam,  defendendo  todavia  a manutenção de tal 

categoria, que ao estender-se indiferenciadamente, como  propugna  Trieste, o art.2043.º “a 

todas as alterações registadas no equilíbrio  bio-psíquico  pessoal então não seria já 

necessário a comprovação  médico-legal  das patologias e incapacidades para assegurar o 

ressarcimento de tais  danos”,  uma vez que  o  dano biológico  seria absorvido  pelo dano 

existencial. Navaretta sublinha que aquele abrangeria desde “as hipóteses de violação de 

interesses constitucionalmente protegidos, ate às alterações emocionais subsequentes à 

                                                           
61Vide MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., p.587. 
62Ibidem, Op. Cit., pp.589-590. 
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morte de um animal de estimação, ou ao incómodos suportados por uma viagem mal 

organizada.63 

Outra crítica apontada pela escola pisana e bresciana seria a qualificação indiscriminada 

dos danos existenciais como injustos para efeitos do art.2043.º CC, escamoteando-se a 

finalidade ressarcitória subjacente àquele preceito. A preocupação compensatória dos 

danos existenciais teria sim lugar à luz da reparação do art.2059.º. De notar que, como 

atrás se mencionou, em 2003 a Corte di Casazione e a Corte Costituzionale considerariam 

que este dano, tal como o dano biológico, seria compensado através do art.2059.º (não 

cingido à existência de crime e lido de acordo com os ditames da lei fundamental) e 

enquanto sub-dano do dano não patrimonial. 64 

Revela-se necessário delimitar, em termos mais rigorosos, o âmbito do dano existencial. A 

evolução mostra-nos que a exigência da prática de um ilícito criminal cede o seu lugar 

perante a gravidade da ofensa cometida, como conclui Filipe Albuquerque Matos. Uma 

exigência “apenas para o ressarcimento de todos os outros direitos invioláveis da pessoa, 

distintos do direito à saúde, cujas violações serão apreciadas de acordo com os critérios de 

comprovação médico-legal, mantendo-se assim intocada a figura do dano biológico”. O 

autor encontra-se assim na compreensão de que os danos não patrimoniais são reflexo da 

lesão de valores constitucionalmente plasmados, um meio de suprir as dificuldades 

suscitadas pelo art.2059.º, levando a que a discussão passe a “travar-se em torno do 

at.2043.º” interpretado de acordo com a Constituição.65 

Emerge, neste contexto, a admissibilidade, por parte dos tribunais italianos, da 

compensação do dano morale affetivo, nomeadamente, em relação a coisas imóveis66. 

Ilustramos, a título de exemplo, com o caso decidido pelo tribunal de Milão. Trata-se de 

uma tentativa de furto, em que o aparecimento dos carabinieri levou o lesante a forçar o 

motociclo. Renesto, de 25 anos, requereria para além da indemnização dos danos 

patrimoniais, a compensação do dano de apego, uma vez que, havia adquirido a mota com 

os seus primeiros salários, realizando assim “com sacrifícioun desiderio a lungo 

                                                           
63Cf. Ibidem, Op. Cit., p.591 
64 VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., pp.521-522.  
65Ibidem, Op. Cit., pp.592-593. 
66 Assim como o Código Civil Português, o “Codice Civile” prevê no art.810º que os animais são coisas. Cf. 

MARZIO, Mauro Di, Op. Cit., ponto 1. 
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accarezato”. O tribunal de Milão concederia uma indemnização por danos patrimoniais no 

valor de 1.549.800 liras e, não de acordo com um juízo de equidade mas atendendo na 

fixação do quantum ao “particolare dispiacere” de se ver danificada a moto adquirida com 

as primeiras remunerações, uma compensação pelo dano morale affetivo no montante de 

1.000.000 liras.67 Neste caso, o tribunal considerou justificar-se a compensação do dano de 

apego aquando da tentativa de furto de uma moto especialmente querida pelo seu 

proprietário, da qual resultariam danos para o veículo. A fundamentação de tal decisão 

prende-se com o facto de ter resultado para o lesado “una ripercussione psichica diversa 

dal semplice dispiacere o disturbo”. 

O tribunal definiu o dano moral como o “perturbamento psichico, nel dolore, nei patemi 

d´animo, nelle sofferenze patiti da un soggeto in relazione ad un fatto illecito altrui”. 

Acrescentou ainda que a ressarcibilidade dos danos morais em virtude da evolução 

jurisprudencial poderá ser concedida tanto a pessoas físicas como jurídicas e ainda de entes 

públicos, que mesmo sem uma “fisicità e spiritialità” podem, contudo, sofrer efeitos 

negativos na sua imagem e prestígio, não se devendo portanto falar de um pretium doloris. 

O tribunal, entendeu que, no caso supra referido, se estaria perante um caso de dano 

morale affetivo, onde o facto ilícito e danoso incide não sobre a pessoa do lesado mas sim 

sobre um bem da sua propriedade, provocando, dado o “particolare valore subiettivo 

atributo al bene” (v.g. jóia de família) ou o intenso vínculo afectivo que liga o lesado ao 

bem ou animal, uma repercussão psicológica diferente de uma simples arrelia ou 

perturbação.  

O Tribunal Constitucional entende, desde 1986, que a interpretação do artigo 2059.º e 

2042.º do CC deve ser feita à luz da teleologia da Lei Fundamental. Como se frisa na 

decisão, havendo tutela constitucional não poderá nenhuma norma (inclusive do CC) 

“limitare in alcun modo il ressarcimento del danno morale” concluindo-se que “la lettura 

costituzionale dell´art.2059.ºconsente di individuare nel combinato disposto dell´art.2043.º 

e dalla norma costituzionale di volta in volta indivuata (nel caso di specie l´art.42.º) il 

sistema di liquidazione e riconoscimento del risarcimento del danno non patrimoniale 

anche al di fuori dei limiti di cui all´art.2059.º” 

                                                           
67Cf.“Responsabilità Civile e Previdenza”, Vol. LXVI, Nº3, Maio-Junho 2001, pp.669-671. 
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Nesta sequência, entende-se que ressarcibilidade do dano biológico tem de ser equacionada 

quando ocorre a lesão de uma “posizione soggetiva costituzionalmente proteta”. Ora, no 

caso, para além de um ilícito penal (cumprindo-se os quesitos do art.2059.º) julga-se que 

tal posição subjectiva constitucionalmente protegida resulta do art.42.º da Constituição que 

garante e protege a propriedade privada, não podendo, portanto, negar-se “l´integrale 

risarcibilità del danno non patrimoniale”. Em comentário a este caso, P. Ziviz mostra-se 

receptivo à orientação seguida, sublinhando a ressarcibilidade sem limitação alguma (que 

poderia derivar do art.2059.ºper se), fruto da interpretação em conformidade com a 

Constituição, impossibilitadora de direitos constitucionalmente protegidos poderem sofrer 

uma limitação ressarcitória pelo legislador ordinário. De igual modo, reforça, este autor, a 

configuração correcta deste prejuízo “nei termini di danno morale affetivo” dado estar em 

causa a perturbação emocional do lesado em virtude da “compromissione della particolare 

relazione esistente nei confronti del bene colpito”.68 

 

Apresentam-se-nos particularmente interessantes os casos de dano de apego relacionados 

com animais.  

Até 2008, este dano não patrimonial vinha sendo aceite, não apenas pela jurisprudência 

mas também pela doutrina. Não obstante diferentes contornos e argumentos, tem surgido 

como denominador comum, a aceitação da ideia de existir uma relação afectiva entre 

homem e animal, consolidada num “raportto bilaterale con un essere sensible” muito 

diversa da relação com uma coisa. Alguns autores, como Castignone, defenderam que a 

compensação de danos de apego quando o objecto fosse um animal não justificaria que se 

abrisse caminho a um ressarcimento “in caso di danneggiamento o distruzione di un 

oggeto particolarmente caro” 69 . Segundo Zatti essa relação afectiva em matéria de 

responsabilidade civil seria relevante na medida em que “il dano va risentito per la perdita 

di un affetto da annoverarsi tra i beni della personalità, di modo che tale rilevanza 

verrebbe a separare la posizione risarcitoria del proprietário da quella del padrone 

dell´animale: non il primo, ma il secondo, che instaura la relazione com l´animale, ha 

                                                           
68 Cf. ZIVIZ, P., “Bene affettivamente relevante e risarcimento del dano” in “Responsabilità Civile e 

Previdenza”, Vol. LXVI, Nº3, Maio-Junho 2001, pp.672-673. 
69Cf. Caterbi, Simona, “Il danno da perdita dell´animale di affezione” in http://www.animaliediritto.it,  pp.3-

4. 
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diritti ad ottenere il ressarcimento del danno”.70Alguns autores, como Ludovico Barassi, 

afastam, porém, da categoria dos danos não patrimoniais, os danos advindos da violação do 

“interesse di affezione”. Por outro lado, autores como Renato Scognamiglio embora os 

reconheçam, não admitem a sua compensação dados os “riscos de subjectivismo” que tal 

acarretaria.71 

O primeiro caso onde este dano seria analisado foi numa decisão do tribunal da Cassação 

de 17 de Outubro de 1968, onde no âmbito de um crime se afirmou que “l´uccisione di 

alcuni animali da cortile da parte di un cane determina oltre che un danno patrimoniale 

anche un danno morale risarcible”. Já em 1994 na Pretura di Revoreto também num 

contexto de ilícito penal (o tio da proprietária do cão o matara por vingança, sendo que a 

crueldade para com os animais é de acordo com o art.727.º do Código Penal crime punido 

com pena de multa) admitiu-se a compensação por danos não patrimoniais dado o 

“coinvolgimento in termini affettivi che la relazione tra l'uomo e l'animale domestico 

comporta, dell'efficacia di completamento e arricchimento della personalità dell'uomo e 

quindi dei sentimenti di privazione e di sofferenza psichica indotti dal comportamento 

illecito”, solução que a Cassação de resto confirmou. Em 1995, seria o “giudice 

conciliatore di Udine” a abordar a questão a propósito de um gato atropelado e que 

consciente das dificuldades em matéria de ressarcimento de danos não patrimoniais, 

considera haver aqui um dano biológico e fixa a compensação num montante de 50.000 

liras. O caso mais conhecido seria porém um do Tribunal de Roma em 17 de Abril de 

2002, ante a morte de um yourkshire por dois pit bulls. O tribunal afirmou “la indubbia 

eaiatenza di danno esistenziale” mas não admitiria a compensação em virtude de uma 

“totale assenza di specifica allegazioni”. Nesta decisão pode ainda ler-se: “Come e’ stato 

osservato in dottrina, la rilevanza autonoma della relazione affettiva puo’ separare la 

posizione risarcitoria del proprietario da quella del «padrone» dell’animale: nel caso di 

uccisione di animali senza valore, nulla puo’ essere dovuto al proprietario, ma molto puo’ 

essere dovuto al «padrone» dell’animale”. 

 

Relativamente à classificação deste dano, entendia-se que o dano era não patrimonial mas 

não biológico, uma vez que derivaria “dal genérico stato di angoscia della vittima, 

                                                           
70Ibidem, Op.Cit., Loc. Cit.   
71Cf. MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., p.569. 
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riconducibile alla perdita, senza rinvio alla sussustenza di alcuna specifica patologia”. 

Com o surgimento do dano existencial, dar-se-ia ênfase à ripercussione esistenziali entre o 

animal de estimação e o padrone, considerando que aquele tinha “una sorta di status 

sociale”. Entendeu-se que a perda do animal de afeição gera danos existenciais e danos 

morais, havendo situações onde em princípio só existirão os primeiros (v.g . a morte do cão 

guia de um invisual) ou só os segundos (v.g.  um animal recentemente adquirido e que 

portanto não terá para o “«padrone» alcun apprezzabile rilievo relazionale”). Importante 

será evitar-se uma duplicação ressarcitória.72 

Apesar da supra referida admissibilidade deste dano, a sua ressarcibilidade sofreu um 

retrocesso73. Este dar-se-ia na Sezione Unite della Cassazione em 11 de Novembro de 

2008, onde o supremo tribunal nega a ressarcibilidade desta categoria de danos, tendo em 

conta a sua “natura bagatellare”.  

A Cassação entende que o dano não patrimonial apenas poderá ser compensado em certas 

situações, designadamente: nos casos de ilícito criminal, de acordo com o art.2059º do 

Código Civil e com o art.185.º do código penal; nos casos de reconhecimento expresso por 

parte do legislador; e, ante a lesão de direitos invioláveis da pessoa humana consagrados na 

lei fundamental. A procura de que seja a Constituição a oferecer um fundamento para a 

compensação do dano morale affetivo, levou a que se propusesse a alteração do art.9.º da 

lei fundamental italiana, no sentido de se afirmar que a República “tutela le esigenze, in 

matéria di benessere, degli animale in quanto esseri senzienti”.74 A doutrina adverte, no 

entanto, que tal regra não se aplica aos casos decididos por um “giudice di pace”. Com 

efeito, a mesma Cassação, ainda que agora em “sezioni semplici”, confirmaria a 

compensação do dano de apego pela morte de um gato fruto da violação dos deveres 

profissionais pelo veterinário. Entende a Cassação que quando o Juiz de paz se pronuncia 

segundo juízos de equidade, possível sempre que o valor da causa seja igual ou inferior a 

1100€ (art.113.º do Código de Processo Civil) mas sempre com “l’unico limite del rispetto 

dei principi informatori del sistema”, esta ultima exigência deixainclusive de se colocar, 

pois “il giudice di pace può disporre il risarcimento del danno non patrimoniale anche 

fuori dei casi determinati dalla legge e di quelli attinenti alla lesione dei valori della 

                                                           
72Ibidem, Op. Cit., p.4. Diz-nos MARZIO, Mauro, Op. Cit., ponto 3, que, de facto, o recurso à categoria do 

dano biológico era um “strumento di aggiramento dei limiti posti dall´art.2059.º”.  
73Cf. Ibidem, Op. Cit., pp. 2-3. 
74Cf.Ibidem, Op. Cit., p.7. e MARZIO, Mauro Di, Op. Cit., ponto 1. 
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persona umana costituzionalmente protetti, sempre che il danneggiato abbia allegato e 

provato (anche attraverso presunzioni) il pregiudizio subito, essendo da escludere che il 

danno non patrimoniale rappresenti una conseguenza automatica dell’illecito”. Esta é uma 

solução criticada por alguns autores, dado disciplinar-se de forma diametralmente oposta 

situações equiparáveis.75 

Relativamente à matéria de compensação de danos não patrimoniais no ordenamento 

jurídico suíço, importa referir que existe um preceito (art. 49.º do Código Civil) análogo ao 

nosso art. 496.º. Com a entrada em vigor da Lei de 4 de Outubro de 2002, o art. 43.º do 

Código das Obrigações Suíço passou a consagrar que o dono (ou os familiares) do animal 

gozam do direito a uma compensação “pelo valor de afeição adequado no caso de 

ferimento”. André Dias Pereira realça que em muitos ordenamentos, como é o caso do 

português, não se reconhece sequer uma compensação por danos não patrimoniais sofridos 

em caso de lesão não letal a um familiar, apenas admitindo-se, art.496/2.º, a mesma em 

caso de morte. Acrescente-se que também, desde 2002, o art.641.º do Código Civil Suíço 

deixou de equiparar os animais a coisas, existindo ainda preceitos favoráveis ao animal (e 

não só ao proprietário). 76 

O Código Civil Brasileiro não faz qualquer referência expressa ao dano não patrimonial. 

Todavia, a doutrina maioritariamente, sempre defendeu a sua ressarcibilidade e a 

Constituição Federal de 1988 no seu art.5.º, V e X, veio a referir-se expressamente à 

compensação do dano moral em casos de violação do direito à intimidade, à vida privada, à 

honra e à imagem das pessoas. Os tribunais de resto vêm desde aí “reconhecendo 

tranquilamente o dano moral, em numerosas situações”.77Em matéria de dano de apego, é 

possível encontrar alguns casos a favor da ressarcibilidade de tais danos. Por exemplo, a 

Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado em 15 de Julho de 2009, considerou 

que do abate de um cão a tiro por um vizinho adviria, dado o sofrimento do dono, uma 

compensação no valor de dez salários mínimos. Acrescentando-se que “a vítima de uma 

lesão a algum daqueles direitos sem cunho patrimonial efectivo, mas ofendida num bem 

jurídico que em certos casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes do seu 

                                                           
75 Cf. Ibidem, Op. Cit., pp.5-6 e FRANCINI, Lorenzo Gremigni,“Il Giudice di pace e il danno non 

patrimoniale per la perdita dell’animale di affezione” in http://www.lider-lab.sssup.it. 
76 Cf. PEREIRA, André Dias, Op.Cit., p.156. 
77Cf. Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., pp.60-61. 
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património, deve receber uma soma que lhe compense a dor ou o sofrimento, a ser 

arbitrada pelo juiz, atendendo às circunstâncias de cada caso, e tendo em vista as posses do 

ofensor e a situação pessoal do ofendido. Nem tão grande que se converta em fonte de 

enriquecimento, nem tão pequena que se torne inexpressiva”. Num outro caso, decidido 

pelo Tribunal de Justiça de São Paulo em 10 de Janeiro de 2001, afirma-se que o animal é 

parte integrante da família, estabelecendo-se uma relação emocional. Porém, a 

ressarcibilidade do dano de apego pela morte de um cão não seria admitida, dado não ser 

líquido o nexo de causalidade entre a conduta negligente do veterinário e o dano de morte.  

Relativamente aos Estados Unidos, a perspectiva tradicional sempre foi a de que aos donos 

dos animais fosse permitida apenas a recuperação do justo valor de mercado do seu animal 

em casos de morte ou lesão do mesmo. Contudo, em algumas ocasiões, os tribunais 

ampliaram este mesmo conceito para permitir considerações relativas à perda intrínseca 

para o dono do animal: “courts increasingly are allowing pet owners to recover loss of 

companionship and emotional distress damages, punitive damages, and both the ‘actual 

value’ of the companion animal and its sentimental value, rather than simply the pet’s 

mere market value.”78 

De facto, desde 1981 que a compensação pelo sofrimento emocional devido à morte de um 

animal vem sendo admitida. Tratou-se de uma decisão do Supremo Tribunal do Havai 

(P.Campbell and others vs Animal quarantine Station and others), em que se atribuiu uma 

compensação de 1.000 dólares pela morte por asfixia de um cão. Outro caso conhecido 

(Burgess vs Taylor, decidido pelo Tribunal de Justiça do Kentucky em Março de 2001) é o 

de uma mulher que, estando hospitalizada, celebrara um contrato de locação, cedendo os 

seus dois cavalos. Os animais seriam, todavia, vendidos pelo locatário a um matadouro por 

1.000 dólares. A senhora Taylor foi, posteriormente, compensada por danos não 

patrimoniais no valor de 126.000 dólares .79 

Outro importante exemplo da extensão de tal conceito está patente no caso Mcdonald vs 

Ohio State University Veterinary Hospital, em que o lesado possuía um Schutzhund 

German Shepherd que detinha uma impressionante colecção de prémios relativos a 

                                                           
78 SADLER, Mark, “Can the Injured Pet Owner Look to Liability Insurance for Satisfaction of a Judgment-

The Coverage Implications of Damages for the Injury or Death of a Companion Animal” in “AnImAl l.”, 

Vol. 11, 2005. 
79 Cf. MARZIO, Mauro Di, Op. Cit., ponto 5. 
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competições e espectáculos em que participara, sendo uma fonte de rendimento antes do 

acidente que originou a sua paralisia parcial. A decisão do Ohio Supreme Court foi ao 

encontro da protecção dos danos para o dono, alargando os efeitos do market value, isto é, 

foram contabilizados os danos pelos longos períodos de treinos a que o animal foi 

submetido, esforços na sua reabilitação, sem esquecer as perdas referentes a futuros 

rendimentos que seriam de esperar, não fosse o acidente que o animal sofreu. O tribunal foi 

cauteloso ao observar que os sentimentos em relação ao animal não seriam um elemento 

adequado a ser avaliado mas que, perante as circunstâncias específicas deste caso, a sua 

preponderância não poderia ser subtraída. 

Importa referir ainda o caso Gill vs Brown, no qual o lesado alegou que o lesante alvejou e 

matou o seu burro, que era seu animal de estimação, servindo também de animal de carga. 

O tribunal permitiu que o lesado pedisse a compensação dos danos sofridos pela severa 

angústia causada pela atitude extrema e censurável do lesante. 

Por fim, apresentamos o caso de LaPorte v. Associated Independents, em que o dono de 

um cão intentou uma acção perante a morte maliciosa do seu cão, por um funcionário de 

recolha de lixo. Na sua decisão, o Tribunal Supremo da Florida declarou: “(…) we feel that 

the affection of a master for his dog is a very real thing and that the malicious destruction 

of the pet provides an element of damage for which the owner should recover, irrespective 

of the value of the animal.” 

Como podemos observar, os tribunais americanos têm começado a alargar o âmbito dos 

danos considerados, reconhecendo a perda causada por emotional distress aos donos. A 

aplicação desta doutrina varia significativamente de acordo com a jurisdição em vigor nos 

diferentes estados. A legislação mais conhecida é do estado de Tennessee que prevê um 

limite de 5000 dólares em danos não patrimoniais na eventualidade de um gato ou um cão 

serem mortos ou feridos como resultado de um acto intencionalmente ilegal ou negligente 

por parte de outrem. 

Concluímos então que existe um esforço dos tribunais de diversos países na procura de 

novas soluções para compensar os donos pelos danos afectivos derivados da perda dos seus 

animais. Após esta reflexão sobre o panorama internacional, iremos agora focar-nos no 

caso particular do dano de apego em Portugal. 
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4 Dano de Apego no Ordenamento Português 

 

O Código Civil Português de 1966 introduziu no nosso ordenamento uma cláusula geral de 

ressarcibilidade dos danos não patrimoniais. À luz do art.º 496, n.º 1 “na fixação da 

indemnização deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua gravidade, 

mereçam a tutela do direito”. Este preceito é entendido de modo objectivo sem que o iudex 

deixe de ter em consideração o circunstancialismo do caso. A doutrina tende a mostrar-se 

renitente relativamente à aceitação da ressarcibilidade do dano de apego ou a admiti-lo 

com carácter excepcional.  

As Ordenações Filipinas (Livro III, título 86, § 16) admitiam o “valor de afeição”: “E se, o 

vencedor quiser haver, não somente a verdadeira estimação da coisa, mas segundo a 

afeição, que a ela havia em tal caso jurara ele sobre a dita afeição; e depois do dito 

juramento pode o Juiz taxa-la, e segundo a dita taxação, assim condenará o réu”.80 

Na vigência do Código de Seabra, a ressarcibilidade dos danos não patrimoniais não 

constava na letra da lei, levando à discussão doutrinal. Cunha Gonçalves não admitia a 

compensação do dano de apego81.  

Hoje, a doutrina mantém a sua divergência quanto ao tema. 

Calvão da Silva inclina-se para a não admissibilidade de compensação dos danos, nesta 

sede referidos. Embora reconheça a abertura do caminho para a ressarcibilidade do dano de 

apego em alguns países, como é o caso da França, entende que há uma indelével atitude de 

sentimentalismo e, em simultâneo, um abandono de uma visão antropocentrista. 

Reconhece que, entre nós, o art. 496.º representa uma abertura e elasticidade. Porém, 

acrescenta que o preceito foi pensado não para animais mas sim para pessoas, “discutimos 

durante tantos anos a compensação dos danos não patrimoniais, maxime da vida humana, e 

agora norteados pelo sentimentalismo queremos ir muito além, abandonando uma 

concepção antropocentrista”. O autor considera que há um risco de extensão desmesurada 

do âmbito de ressarcibilidade dos danos não patrimoniais82. 

                                                           
80 Cf. TELLES, Inocêncio Galvão, Op. Cit., pp.203-204 e VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., p.511. 
81 VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., Loc. Cit. 
82Prelecções orais do Professor Doutor Calvão da Silva. 
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Filipe Albuquerque Matos chama a atenção para uma “particular dificuldade em conceder 

indemnização por danos não patrimoniais decorrentes da destruição das coisas”, sob pena 

da eventual descaracterização da categoria dos danos não patrimoniais, incluindo-se neste 

domínio “toda uma série de prejuízos cuja natureza se revela dissonante da matriz” nuclear 

daqueles, dado que “por natureza os danos não patrimoniais reportam-se às ofensas 

provocadas em bens de índole pessoal, e como tal insusceptíveis de avaliação pecuniária”. 

De igual modo, considera o ilustre civilista que, embora a civilização ocidental valorize 

“cada vez mais as dimensões lúdicas e de lazer enquanto condições de realização do 

homem”, é questionável se se pode “qualificar como graves os incómodos ou perturbações 

causados por terceiros a quem previa poder desfrutar de um período tranquilo de descanso, 

e acaba por ver frustrada essa possibilidade”. Tal privação só poderá ser considerada um 

dano não patrimonial passível de ser compensado quando “as concretas circunstâncias 

envolvidas na prática do facto lesivo causador de uma tal situação possam determinar 

violações em direitos geradores de incómodos ou prejuízos não patrimoniais considerados 

como particularmente graves”.83 

Não obstante o facto de considerar inquestionável o “reconhecimento de hiatos de 

afectividade e sentimentalismo entretecidos no âmbito das relações estabelecidas entre 

pessoas e coisas”, entende que tal relação dominial “serve fundamentalmente interesses de 

natureza económica” e que como tal, tais danos encontram a tutela adequada no âmbito dos 

danos patrimoniais. Por outro lado, sublinha os riscos que a compensação de tais danos 

acarreta: a prevalência “de um nível de subjectividade indesejável, forçando o juiz a 

apreciações em áreas particularmente insondáveis”. A avaliação da relação de afectividade 

entre pessoa e coisa é uma tarefa “particularmente difícil para o decidente”, de tal modo 

que pode ser necessário recorrer a conhecimentos técnicos da área da psicologia. No fundo, 

importará “uma apreciação da personalidade do respectivo titular, mormente da sua 

sensibilidade” e se aquele se insere num “padrão médio”. O autor constata que, mesmo 

assim, os resultados poderiam não ser “precisos e objectivos”, levando a haver, nestes 

casos, um grande risco de arbítrio judicial, como de resto Scagnamiglio alertava: “a 

admissibilidade do ressarcimento de danos não patrimoniais emergentes de lesões em 

coisas acarretaria consigo o risco de se dar guarida a valorações meramente subjectivas, 

                                                           
83MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., p.569. 
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arbitrárias e injustificadas do lesado”. 84 Existe ainda o risco de duplicação da 

ressarcibilidade pelo mesmo tipo de prejuízos, pois estando em causa a danificação ou 

destruição de bens infungíveis, dado o seu valor de afeição, poderá o montante da 

compensação exceder “o valor de mercado normalmente associado a bens do mesmo 

género”. Albuquerque Matos, citando Larenz, diz-nos que as coisas usadas não são em 

princípio fungíveis dada “a sua particular utilização”. Assim, importará uma valoração 

individual das mesmas e não a utilização dos “critérios prevalecentes para o género ou 

espécie onde se devam considerar integradas”. Conclui, portanto, que a satisfação baseada 

nos prejuízos afectivos advindos da destruição ou danificação da coisa “pode envolver um 

injustificado benefício patrimonial para o lesado”.85 

 

Em matéria de responsabilidade civil, adverte Filipe Albuquerque Matos que, é princípio 

fundamental a máxima casum sentit dominus (quem sofre o prejuízo é quem o deve 

suportar), sendo a obrigação de indemnizar a excepção baseada “na conduta ilícita e 

culposa do agente que mudou o rumo natural dos acontecimentos” ou quando o dano 

resulta de actividades, consideradas pelo legislador, como actividades particularmente 

perigosas (e portanto fontes de responsabilidade objectiva). Só nesses casos surge a 

obrigação de indemnizar prevista no art.562.º do código civil. 

Deste modo, há prejuízos, entre outros o dano de apego, que na sequência do que temos 

vindo a expor, devem ser suportados pelo lesado “pois tal corresponde ao preço a pagar 

pela circunstância de se viver em sociedade, bem como pelo facto incontestável de o 

homem não poder deixar de se encontrar particularmente condicionado pelas contingências 

da natureza. A vida em sociedade implica necessariamente a partilha de um sum comune, e 

não torna possível a integração comunitária se as pessoas não tiverem uma capacidade de 

auto-controlo em relação aos seus impulsos, emoções ou sentimentos”. A própria 

compreensão da culpa como uma conduta defeituosa mostra esta necessidade de “auto-

contenção individual do agente”. Como menciona Antunes Varela “não seria justo que a 

inaptidão, a imperícia, a incompetência, as taras, as reacções anormais de temperamento ou 

de carácter, em lugar de onerarem o próprio agente prejudicassem ante a pessoa ou o 

património dos terceiros com quem ele contacta”. Idêntico raciocínio valerá para o lesado, 

                                                           
84MATOS, Filipe Albuquerque, Op.Cit.,pp.570-571.  
85Ibidem, Op. Cit., p.571. 
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não devendo recair sobre o lesante os danos “imputáveis a uma sensibilidade muito 

particular ou localizados numa esfera de afectividade dificilmente perceptível aos olhos de 

um homem comum”, convertendo a compensação num meio de satisfação de “caprichos” 

com a consequente violação do art.398/2.º do Código Civil.86 

Remata, assim, o autor, que “por mais nobres e respeitáveis que se afigurem certas 

dimensões afectivas ou emocionais, estas não podem, de modo algum, fazer perigar as 

exigências básicas da vivência comunitária”. O conceito de adequação social “entendido 

como um conjunto de referentes indispensáveis à convivência comunitária, e em nome das 

quais cada indivíduo deve suportar as contrariedades individuais tidas como normais e 

razoavelmente aceitáveis” demonstra que é exigível a todos um “grau mínimo de 

tolerância” (conditio sine qua non para garantir a liberdade individual). Assim, admitir a 

ressarcibilidade de tal dano de apego, acarretador de um “alargamento indiscriminado do 

campo de danos não patrimoniais” passíveis de serem satisfeitos, embate também com “as 

referências mais elementares e estruturantes do instituto da responsabilidade civil” (para 

além de não atender a razoes de justiça comutativa)87.  

Maria Manuel Veloso mostra-se mais receptiva à ressarcibilidade do dano de apego, muito 

embora refira que “só em casos excepcionais se devem adjectivar como graves danos desta 

espécie” e consequentemente serem dignos de compensação, sob pena de haver uma 

“extensão inusitada do campo dos danos não patrimoniais”. Frisa ainda que, naqueles 

ordenamentos onde existam algumas limitações à ressarcibilidade do dano de afeição (pela 

morte de familiares), não se compreenderia um tratamento mais favorável “à dor sentida 

pela perda de um objecto querido (pela lesão do direito de propriedade sobre o dito bem) 

do que a dor sentida pela perda de um familiar”, pois como sublinha Sinde Monteiro, “a 

consciência jurídica actual exige para as pessoas um tratamento diferente do reservado para 

as coisas”. No entanto, não poderemos deixar de referir que alguns autores têm vindo a 

defender, de forma arrojada e controversa, a propósito dos animais, um abandono “do 

                                                           
86Cf. VARELA, João de Matos Antunes, Op. Cit., p.579 e MATOS, Filipe Albuquerque, Op. Cit., p.572 
87Como falaremos adiante, Filipe Albuquerque Matos é da opinião de que não deverá haver ressarcibilidade 

do dano de apego pois não se regista uma gravidade merecedora da tutela do direito, apesar da “consciência 

social estar cada vez mais desperta para os danos causados aos animais”. Cf. MATOS, Filipe Albuquerque, 

“O Contrato de Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil Automóvel  –  Alguns aspectos do seu Regime 

Jurídico” in “Boletim da Faculdade de Direito”, Vol. LXXVIII, 2002, p.335. 
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antropocentrismo cristão” a favor de “uma reabilitação de uma visão mais panteísta do 

mundo” com o animal a ser perspectivado enquanto “sujeito e como singularidade”. 88 

A nossa jurisprudência tem vindo a reconhecer a compensação deste dano não patrimonial, 

quer no tocante a uma coisa imóvel, quer móvel ou sobre um animal (considerado coisa 

móvel para efeitos do art. 205.º do Código Civil). Um dos casos pioneiros encontra guarida 

num acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 29 de Junho de 1994, onde se confirmou 

uma compensação “por danos não patrimoniais merecedores da tutela do direito” pelo 

incómodo, preocupação e irritação causado pelo abate de setenta e três eucaliptos e dois 

pinheiros. 

Em 2000, o Tribunal da Relação de Lisboa, num acórdão datado de 4 de Julho, considerou 

que o proprietário de um automóvel sinistrado merecia, dado a “peculiar natureza” do 

veículo e o “grande desgosto” sofrido, uma compensação pelo dano de apego que lhe 

proporcionasse alguma alegria capaz de o contrabalançar. Havia, no caso sub judice, o 

preenchimento do requisito da gravidade merecedora da tutela do direito do 

art.496.º.Tratava-se de um caso de acidente de viação, onde R. Deolindo danificou o carro 

do lesado Rui Pereira, um Alfa Romeo, modelo Giulia GTC de 1965 que “é um veículo de 

colecção raríssimo no parque automóvel europeu, todo constituído por peças de origem, 

desde as jantes até ao rádio, encontrando-se antes do acidente, em impecável estado de 

mecânica, de pintura, de estofos e de capota”. Considerou o Supremo Tribunal que o 

art.496.º, aplicando-se quer a danos não patrimoniais resultantes de lesão corporal, quer a 

outros “desde que pela sua gravidade mereçam a tutela do direito”, deveria ser mobilizado, 

confirmando-se a quantia fixada equitativamente pela primeira instância (com uma “certa 

dificuldade de cálculo, e com o inerente risco de nunca se estabelecer indemnização 

rigorosa e precisa”). 

 

Em relação à ressarcibilidade do dano de apego pela morte de animais de estimação, são 

também conhecidos entre nós alguns casos. No acórdão da relação do Porto de 2 de Junho 

de 2002, manteve-se a condenação do tribunal de comarca de Arcos de Valdevez na 

compensação de danos não patrimoniais “fundados na privação do direito de propriedade”, 

sobre um cão que, morto pelo cão do lesante, causou, dada a “grande afeição dos donos”, 

                                                           
88Cf.  DOWEL, Beatriz  Mac, “Pensar o animal” in “Revista Brasileira de Direito Animal”, Ano 3, Número 

4, Janeiro-Dezembro 2008, p.29 e ss. 
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um “grande desgosto”. O caso refere-se a um casal, Manuel e Almerinda com três filhas: 

Sílvia, Maria e Antonieta, que viram o seu cão ser violentamente morto pelo cão de 

Manuel R. (entretanto falecido, seria substituído pela esposa, Delfina, e pelo seu filho, 

Serafim) que se havia comprometido a entregar aos lesados um cão da mesma raça, o que 

não fez. O Tribunal de Comarca, sublinhando que o animal era a única companhia de 

Almerinda aquando a ausência das filhas e do marido, considerou haver aqui uma profunda 

afeição pelo cão, fixando uma compensação de 80.000$00 para Manuel, 150.000$00 para 

Almerinda e 100.000$00 para cada uma das filhas do casal. Os lesantes, invocando a sua 

absolvição no que toca à entrega de um novo cão ou montante equivalente, dada a 

“inexigibilidade (e não inexistência) de reparação do dano patrimonial resultante da morte 

do cão”, considerariam também não haver exigibilidade da obrigação acessória de 

compensação dos danos não patrimoniais (que para os lesantes se fundamentava em 

sentimentos de afecto que, embora respeitáveis, não seriam juridicamente relevantes de 

acordo com critérios de objectividade e atendendo aos padrões sócio-culturais vigentes). A 

Relação frisa, todavia, que “o dano material existiu e existe, tendo-se apenas tornado 

juridicamente inexigível a sua reparação por razões que só têm a ver com o comportamento 

dos autores que, tendo acordado na reconstituição natural, vieram posteriormente pedir, 

usando de meio processual impróprio, a indemnização em dinheiro, voltando depois, à 

posição inicial o que foi considerado abuso de direito”. Porém, “a obrigação de 

indemnização dos danos não patrimoniais não pressupõe a coexistência de indemnização 

por danos patrimoniais ” (não há uma relação de dependência, quanto muito há uma 

complementaridade). Assim, pode um facto gerador de danos materiais avultados não dar 

lugar à existência de danos não patrimoniais e, ao invés, da lesão de um facto de escassa 

repercussão patrimonial, resultar uma ofensa a direitos de personalidade “com uma 

importante relevância para efeitos de compensação não patrimonial”. A Relação 

consideraria, ainda, que as filhas do casal não são directamente lesadas, pois o lesado será 

o titular do direito subjectivo violado ou o imediatamente lesado, no caso o direito de 

propriedade, qualidade que só o casal teria. As três filhas seriam sim, terceiros mediata, 

reflexamente ou indirectamente afectados (e que, portanto, só poderiam ser ressarcidos nos 

termos dos art.495.º e 496/2.º não mobilizáveis no caso). Entende a Relação que o art.496.º 

consagra em termos gerais a ressarcibilidade dos danos não patrimoniais “deixando ao 

tribunal a tarefa de determinar objectivamente se um certo dano é merecedor da tutela do 
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direito tendo em conta as circunstâncias do caso”. Não havendo na doutrina ou na 

jurisprudência “uma enumeração legal ou de outro modo de tipificação dos casos de danos 

não patrimoniais compensáveis”, nunca haverá uniformidade no entendimento quanto ao 

que se deve, ou não, qualificar, dada a sua gravidade, como dano não patrimonial 

relevante.   

Considera, assim, o Tribunal que, ante a tristeza pela perda do cão, não seria precisa “uma 

sensibilidade especialmente requintada” para compreender que havia um “verdadeiro 

desgosto” que ia muito para além de simples incómodos ou contrariedades juridicamente 

irrelevantes. Ademais, o quadro legislativo vigente é de per se ilustrativo de uma evolução 

das “concepções sócio-culturais no sentido de os animais já não serem tratados como 

simples coisas e de merecer tutela jurídica o relacionamento dos seus donos com eles”. 

Invoca-se, para o efeito a existência de princípios e deveres consagrados na Convenção 

Europeia para a Protecção dos Animais de Companhia de 13/4/1987 e a Lei da Protecção 

dos Animais (Lei nº 92/95 de 12 de Setembro), entre outros instrumentos legislativos, 

como mais tarde abordaremos.89 No que toca ao montante da compensação, fixado de 

acordo com um juízo de equidade, o Tribunal entende que procurando-se “obter algumas 

satisfações propiciadas pela utilização do dinheiro, e não de reintegrar pelo equivalente 

qualquer prejuízo”, aquela não “pode ficar-se por critérios de miserabilismo e ser 

meramente simbólica”.  

Outro exemplo é o do acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 18 de Novembro de 

2008, relativo a um atropelamento mortal de uma catatua. Neste caso, ocorrido a 17 de 

Outubro em 2001 em Carvalhais, a ré, fazendo uma manobra num logradouro dos 

proprietários da catatua, atropelou-a letalmente. A ave era oriunda da Austrália, sendo uma 

espécie internacionalmente protegida. Criada pelos donos, que também a treinaram, só com 

avultadas despesas e não menos burocracia foi possível trazê-la para Portugal, o país dos 

seus proprietários, aquando do seu regresso. O valor afectivo era reforçado em virtude da 

ave “reproduzir de forma clara as conversas das pessoas, pregar partidas aos autores e 

familiares, executar pequenos truques”, e entabular “uma conversação” com os 

transeuntes. A ré, além de alegar, de forma infundada, que o acidente em litígio não estava 

coberto pela apólice de seguro contratualizada, considerava que nenhuma culpa se lhe 

                                                           
89 André Dias Pereira, Op.  Cit., p.152 e ss. 
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poderia imputar, uma vez que o atropelamento ocorreu nos logradouros da casa de 

habitação dos proprietários da ave, havendo sim, uma culpa in vigilando dos autores 

(art.493.º) pelo facto da ave não estar naquele dia na sua habitual gaiola. A Relação, 

atendendo a este argumento, mas também ao facto da ré ter sido advertida pelos autores de 

que a catatua se encontrava solta, considerou que a condutora “violou a título de 

negligência o direito de propriedade dos autores sobre a referida ave, com o que lhes 

causou danos”, verificando-se assim todos os pressupostos do art.483.º. Fixou-se então o 

grau de culpa dos autores e da ré “na proporção de metade para cada um deles”. Desta 

forma, aceitou-se parcialmente a apelação deduzida de que a compensação fixada na 

primeira instância, 1.500€ para cada um dos autores (estes haviam pedido 2.500€ para cada 

um), era exagerada. Dado que os autores haviam contribuído “na proporção de metade, 

para a produção do evento danoso” (nos termos do art.570.º), a compensação seria 

reduzida em igual proporção: 750€ para cada um. A ré, condenada no Tribunal de Comarca 

de Pombal, considerava que a quantia fixada a título de compensação por danos não 

patrimoniais não seria devida com o fundamento de que os danos sofridos pelo casal dono 

da ave “não merecem a tutela do direito, reportando-se o art.496.º, apenas aos humanos”. A 

Relação, recordando que “a gravidade do dano mede-se por um padrão objectivo, tendo em 

conta as circunstâncias do caso concreto, sem ater a personalidades de sensibilidade 

exacerbada e a apreciar em função da tutela do direito”, consideraria que os danos não 

patrimoniais advindos da morte da catatua se enquadravam no art.496.º, pois houvera em 

virtude daquele facto um enorme desgosto que se mantinha à data. Na verdade, o animal 

era “considerado um elemento da família”, criado e domesticado por aquele agregado, para 

além de possuir “características especiais”. Assim, tendo em conta que os critérios legais 

mobilizáveis são flexíveis e não rígidos e “atento a que é normal que as pessoas se 

«afeiçoem» aos animais de companhia”, decidiu-se que haveria lugar a uma compensação 

pelo dano de apego. 

Antunes Varela refere que a gravidade do dano não deve ser determinada com recurso a 

factores subjectivos (“de uma sensibilidade particularmente embotada ou especialmente 

requintada”) e realça, ainda, que a gravidade deve perspectivar-se em “função da tutela do 

direito: o dano deve ser de tal modo grave que justifique a concessão de uma satisfação de 

ordem pecuniária ao lesado”. Citando Carbonnier, entende “de todo aberrante a decisão 

judicial que concedeu a indemnização por danos morais pedida pelo dono de uma «écurie 
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de course», com fundamento no desgosto que lhe causou a morte de um dos seus 

cavalos” 90 . Desta forma, deixa antever indubitavelmente a sua perspectiva de não 

ressarcibilidade do dano de apego. Contudo, Maria Manuel Veloso considera que este 

entendimento “deve ser alvo de contemporização”, alegando ainda que existe, na 

jurisprudência, uma “tendência para valorar o dano não patrimonial à luz de factores 

atinentes à especial sensibilidade do lesado”.91A doença, a idade e a maior fragilidade 

emocionais são exemplos de factores que devem ser considerados. Descortina-se, então, 

uma componente subjectiva no apuramento da gravidade dos danos. Nas situações em que 

existe uma maior margem de apreciação, devido à impossibilidade de recorrer a factores 

objectivos (nomeadamente critérios médico legais) justifica-se de forma mais premente 

esta atenção às “especiais características do lesado”. A autora vai mais longe e defende que 

deveriam ser consideradas enquanto regra geral. No entanto, é necessária alguma cautela. 

A mera perspectiva do lesado não pode prevalecer sobre “uma dose de objectividade”, sob 

pena de existir uma sobrevalorização (compreensível) da sua lesão. Interferem também na 

questão da gravidade do dano os factores tempo e espaço, revelando-se determinantes, 

muitas das vezes. Maria Manuel Veloso mostra-se, assim, (mais) receptiva à 

ressarcibilidade do dano de apego. Como previamente mencionado, adverte, contudo, que 

a perspectivação destes danos apenas se deve aplicar em casos excepcionalmente graves 

por forma a que não haja extensão exacerbada do domínio dos danos não patrimoniais. 

Seguimos a linha de pensamento da civilista, sobretudo no que concerne ao dano de apego 

relativo a animais de estimação, salvo o devido respeito pelas considerações da maioria da 

doutrina da Escola de Coimbra. Não podemos deixar de atender à circunstância de se 

verificar, entre nós, uma extensão da tradicional definição de dano, fenómeno resultante da 

evolução sócio-cultural da comunidade. “Mudam-se os tempos, mudam-se as vontades”92, 

pois o Homem é um ser social, fruto do circunstancialismo em que está inserido. 

Cumpre salientar que a consciência social está cada vez mais sensível para os danos 

causados aos animais e relativamente à relação afectiva das pessoas com os animais, o que 

nos leva a crer que estamos perante a atribuição de relevância crescente à gravidade do 

dano merecedora da tutela do direito. O tratamento dos animais prende-se com um acervo 

                                                           
90VARELA, João de Matos Antunes, Op. Cit., p.606 
91VELOSO, Maria Manuel, Op. Cit., p. 505 ss. A autora refere-se, maxime, a situações de danos causados por 

lesão dos direitos de personalidade e às relações de vizinhança. 
92 Luís Vaz de Camões. 
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de deveres morais e jurídicos, na medida em que pode ser e é, aliás, revelador da própria 

índole moral e cívica do ser humano. Já dizia Asa Gray, considerado o mais importante 

botanista Americano do século XIX, “partilhamos com os animais irracionais superiores 

instintos, sentimentos e afectos. Parece-me que existe uma certa mesquinhez no desejo de 

ignorar esta ligação. Imagino que os seres humanos possam ser mais humanos quando se 

aperceberem que, tal como os seus associados dependentes vivem uma vida sobre a qual o 

homem detém uma parte, então também eles têm direitos que o homem tem o dever de 

respeitar.”93O animal é, como ensina Tom Regan, um ser “protagonista de uma vida”, 

como tal, possuí um “valor intrínseco”, “único e irredutível”. Este valor intrínseco advém 

de comportamentos e desejos; da percepção da memória; da vida emocional com sensações 

de dor, de prazer e de bem estar; da capacidade de iniciativa de modo a perseguir os seus 

gostos e objectivos e de uma identidade psíquica e física94. 

Como ser vivo e senciente, o animal pressupõe uma obrigação de protecção e de cuidado, 

não podendo ser perspectivado como mera coisa, como referiremos adiante. Existe, na 

sociedade ocidental, uma procura de dignificação destes seres sensíveis, sendo inegáveis os 

laços de afectividade e de companheirismo com o seu maître ou padrone que permite até o 

estabelecimento de analogia de um animal a um membro da família e não uma simples 

relação de um proprietário com o seu ius utendi, fruendi et abutendi perante o seu animal. 

Como refere Fernando Araújo, a lesão de um “interesse” de um animal corresponde 

frequentemente à lesão de valores não patrimoniais daqueles que têm com o animal uma 

ligação afectiva socialmente aceitável, ou daqueles cuja sensibilidade seja gravemente 

afectada pelo tratamento inconsiderado dos “interesses” de um não humano95. Apesar deste 

entendimento, o estatuto do animal é ainda bastante discutido. Porém, parece-nos 

inquestionável que os animais “merecem respeito”, parafraseando o Acórdão da Relação 

de Guimarães de 29 de Outubro de 2003. Alongaremos esta reflexão nos próximos 

subcapítulos. 

 

                                                           
93GRAY, Asa, “Natural Science and Religion: Two Lectures Delivered to the Theological School of Yale 

College”, C. Scribner's Sons,1880,p. 54. 
94Cf. BONIFÁCIO, José Luís, “O animal : coisa ou tertium genus?” in “Estudos dedicados ao Professor 

Doutor Luís Alberto Carvalho Fernandes”, Vol. 2, Lisboa : Universidade Católica Editora, 2011,pp.221-256. 
95Araújo, Fernando. “A hora dos direitos dos animais”, Coimbra: Almedina, 2003, p. 337 e ss. 
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5 Animais 

 

A prova de que o Direito tem reconhecido a sensibilidade dos animais prende-se com a 

existência cada vez mais notória de legislação relativa a protecção dos animais, bem como 

à sua relação de proximidade e afectividade com os seus donos. A nível mundial, alguns 

países, destacadamente: Suíça, Alemanha e Brasil conferem já protecção constitucional aos 

animais. Assume particular relevância a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, 

UNESCO, 1978, na qual se afirma a existência de um dever de respeito do Homem para 

com os animais, seus companheiros na aventura da vida. Não podemos olvidar ainda a 

ligação existente entre a protecção dos animais e a crescente relevância da emergência do 

Direito do Ambiente. No âmbito da União Europeia96, destaca-se o Protocolo Anexo ao 

Tratado de Amesterdão relativo ao Bem Estar Animal. O Conselho da Europa tem também 

contribuído com documentos normativos, cuja finalidade consiste na protecção animal. No 

ordenamento jurídico português, cumpre referir a Lei 92/95, de 12 de Setembro, com a 

redacção dada pela Lei 19/2002, de 31 de Julho que proíbe, de forma pouco eficaz, 

sublinhe-se, uma panóplia de comportamentos susceptíveis de colocar em causa a 

integridade dos animais, reunidos sob a veste de sujeição a “violências injustificadas” 

(artigo 1º/1).  

Carla Amado Gomes considera que estamos numa fase de transição, em que “o animal é 

quase humano, é um ser híbrido para o Direito. Por ser uma criatura sensível, os 

instrumentos internacionais e internos vão gradualmente criando disposições que, sem 

negar a subalternidade do animal em face de necessidades humanas imperiosas, lhe 

reconhecem um estatuto de bem estar possível no que tange ao transporte, alojamento, 

alimentação, quando é utilizado em experiências científicas.”97 Note-se que a lei supra 

                                                           
96  Nas últimas décadas têm proliferado as manifestações jurídicas, internacionais e internas, sobre a 

necessidade de garantir o bem estar dos animais, nomeadamente: a Convenção Europeia sobre a protecção 

dos animais em transporte internacional (1968) e o respectivo Protocolo adicional (1976); a Convenção 

Europeia para a protecção dos animais nos locais de criação (1976); A Convenção Europeia sobre a 

protecção dos animais de companhia (Conselho da Europa), de 1987; várias directivas europeias sobre 

dimensões do bem estar animal, desde a directiva do Conselho 64/432/CEE, de 26 de Junho, sobre protecção 

da saúde animal de bovinos e suínos no comércio intracomunitário. Cf. PEREIRA, André Dias, Op. Cit. p. 

164 
97GOMES, Carla Amado, “Animais experimentais: uma barbárie necessária?”, prelecções na conferência 

“Meio Ambiente, Energia e Desenvolvimento Económico e Social”, Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa, 2014, p.4 
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citada admite que a integridade e vida do animal possa ser colocada em causa pela ciência, 

mas uma vez demonstrada “comprovada necessidade” (artigo 1º/3/e). 

5.1 O Estatuto dos animais no Direito comparado 

 

Em termos internacionais, temos assistido à expansão de uma nova compreensão 

juscivilística do estatuto dos animais.  

Um dos primeiros países a tomar uma posição foi a Áustria, onde, em 1 de Março de 1988, 

se aprovou a Lei federal sobre o estatuto jurídico do animal no direito civil.98 Com esta 

reforma, o conceito de coisa foi alterado, modificando-se ainda o regime da obrigação de 

indemnização. O Código Civil Austríaco (ABGB), que contém no seu § 285 um conceito 

muito abrangente de coisa, viu aditado o § 285a, à luz do qual: “os animais não são coisas; 

estes são protegidos mediante leis especiais. As normas relativas às coisas são aplicáveis 

aos animais, na medida em que não existam disposições divergentes.” O § 1332a dispõe 

ainda: “No caso de um animal ser ferido, são reembolsáveis as despesas efectivas com o 

seu tratamento mesmo que excedam o valor do animal, na medida em que um dono de 

animal razoável, colocado na situação do lesado, também tivesse realizado essas despesas.” 

A Áustria não foi um caso isolado neste progresso, também o Código Civil Alemão foi 

objecto de alteração, sendo inserido, em 1990, o § 90a, cuja redacção dispõe que: “1. Os 

animais não são coisas. 2. Eles serão protegidos por legislação especial. 3. As normas 

relativas às coisas serão correspondentemente aplicáveis aos animais, salvo disposição em 

contrário.” As modificações não estagnaram por aqui, uma vez que se verificaram também 

no tangente à norma relativa aos poderes do proprietário, afirma o § 903 BGB “o 

proprietário de um animal tem de observar no exercício dos seus poderes os preceitos 

especiais de protecção dos animais.” Relativamente à obrigação de indemnização 

estabeleceu-se um regime mais favorável à “restituição natural” do animal do que às 

coisas. Devem-se indemnizar as despesas derivadas de tratamentos veterinários em animais 

mesmo que excedam consideravelmente o valor deste (§251 BGB) 99 . Ainda no que 

concerne ao Processo Executivo, o § 765a prevê: “ Caso a medida especial afecte um 

animal, o tribunal de execução tem que dar respeito à responsabilidade do homem pelo 

                                                           
98PEREIRA, André Dias, “Tiro aos Pombos – A jurisprudência criadora de Direito” in “Boletim da 

Faculdade de Direito”, 2008, p. 544 
99Cf. Ibidem, Op. Cit. p. 545 



Dano de Apego 
 

46 
 

animal nas considerações que tiver de fazer.” Mais detalhadamente diz o § 811c ZPO “Os 

animais criados na esfera doméstica e que não tenham fins lucrativos não são objecto da 

penhora.”  

A maioria da doutrina tem vindo a criticar estas reformas, tanto num país como no outro, 

argumentando que mais do que a protecção jurídica dos animais, têm-se ambicionado 

satisfazer os interesses dos seus donos.  

No entanto, a reforma mereceu também uma apreciação positiva, ainda que por uma parte 

minoritária da doutrina. No caso da alteração efectuada ao BGB, Steding entende que dela 

resulta que “o animal agora é reconhecido como criatura e por isso é mais protegido que 

uma coisa”. Refere que o “tratamento especial dos animais tem uma função de elevar a 

consciência para fins da protecção dos animais”. Por outro lado, levantam-se vozes 

dissidentes, na medida em que a inclusão do § 90a não representou uma modificação 

significativa no regime jurídico vigente. Alguns autores, como Georg Holch consideraram, 

inclusive, que esta reforma mais não representa que uma ficção jurídica ou uma cosmética 

conceptual, nas palavras de Johann Braun100.  

Além, das alterações já mencionadas, importa sublinhar a alteração da Constituição Alemã 

que confere ao Estado a protecção de animais e da vida natural, conforme aos interesses 

das gerações vindouras. 

Também no sistema francês se verificou uma alteração da concepção juscivilística dos 

animais, com a redacção dos artigos 524 e 528 do Code Civil. Vislumbra-se uma distinção 

clara entre animais e objectos. Importa referir que já antes desta consagração legal, existia 

uma corrente jurisprudencial que defendia os interesses dos animais, associando-os aos 

interesses dos seus donos. Na eventualidade de divórcio, os tribunais franceses 

estabelecem o direito de visita de animais de companhia e, em matéria de direito de 

locação, foi plasmado o direito de criar animais domésticos em casa arrendada. Não 

podemos deixar de referir que, desde o caso paradigmático “Lunus”, ocorrido em 1962, é 

reconhecido ao dono um valor de afeição no caso de morte do seu animal doméstico, 

sendo possível a atribuição de uma compensação pelo dano moral sofrido. No plano do 

                                                           
100BONIFÁCIO, José Luís,Op. Cit. p. 247 
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direito penal, as infracções contra os animais são individualizadas das infracções contra os 

bens, desde 1992.  

A Suíça seguiu os passos da Áustria e da Alemanha, trazendo alterações ainda mais 

significativas. Não se cingiu apenas à alteração conceptual que separa os animais das 

coisas, operada pela Lei de 4 de Outubro de 2002. Registaram-se ainda mudanças a nível 

do direito das obrigações, do direito das sucessões, dos direitos reais e do direito executivo. 

O Código das Obrigações suíço, prescreve no seu artigo 43, nº1 que o dono ou os seus 

familiares têm direito a uma indemnização pelo valor de afeição em caso de ferimento ou 

morte do seu animal de companhia. Também neste país se regista a impenhorabilidade 

destes animais. Os interesses dos animais são efectivamente favorecidos, como o 

comprova o artigo 482º do Código Civil ao estatuir que “sendo um animal beneficiário 

duma disposição mortis causa, esta disposição considera-se como ónus de cuidar do 

animal. Merece destaque a reforma no tocante ao domínio do direito da família. No caso de 

dissolução do casamento, da união de facto ou da partilha da herança, o tribunal pode 

declarar a entrega do animal em litígio à parte que lhe assegure o melhor tratamento. 

André Dias Pereira entende que, apesar de, para alguns autores, estas normas terem pouca 

eficácia, constituem “fértil campo de acção hermenêutica na resolução de concretos 

diferendos jurídicos (que ocorram nestes ordenamentos jurídicos) nos quais o estatuto do 

animal possa ser relevante.”101Todavia, discorda da factualidade desta legislação apenas 

proteger os animais de companhia, “descurando e ignorando absolutamente os outros 

animais”.102 Ainda assim, reconhece que um Código Civil que afirma que “os animais não 

são coisas” (designadamente o austríaco, o alemão, o francês e o suíço) fornece mais 

“armas aos juristas para defender os animais” do que um tradicional que dispõe que 

“podem ser adquiridas por ocupação os animais e outras coisas móveis”, como prescreve o 

artigo 1318º do Código Civil Português. 

 

 

 

                                                           
101PEREIRA, André Dias, “Tiro aos Pombos…”, Op. Cit. p. 548 
102PEREIRA, André Dias, “O Bem-Estar Animal…”, Op.Cit. p.169 
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5.2 O Estatuto dos animais no CC 

 

O nosso ordenamento jurídico ainda é relativamente débil no que toca à protecção jurídica 

dos animais. Muitos civilistas consideram que o animal é uma res. Aliás, a maioria da 

doutrina não hesita em afirmar que “segundo o Código Civil de 1966, os animais são de 

considerar como coisas, sem prejuízo do regime de protecção que resulte de outros 

diplomas”103. 

O estatuto do animal corresponde, como já referido, à condição de coisa móvel, segundo o 

disposto no art. 205º/1 do Código Civil, relativo a animais104 não selvagens105. Tal sucede 

apesar do nosso país ter ratificado diversas Convenções Internacionais relativas ao bem 

estar animal, de ser membro da União Europeia e de, na Lei 92/95, estar previsto um artigo 

1º que proíbe genericamente “todas as violências injustificadas contra animais, 

considerando-se como tais os actos consistentes em, sem necessidade, se infligir a morte, o 

sofrimento cruel e prolongado ou graves lesões a um animal. 

O legislador revela sensibilidade ao reconhecer que o animal é merecedor, por parte do 

homem, de certos cuidados que qualquer outra coisa móvel não exige. No entanto, não lhe 

alterou ainda a condição jurídico civil, assim como não tomou uma posição efectivamente 

proibitiva de certas práticas cruéis gratuitas (como é o caso paradigmático do tiro aos 

pombos).  

A evolução do estatuto do animal, promovida, sobretudo, pelo interesse crescente e 

afirmação do Direito do Ambiente, tem despoletado a discussão na doutrina e levado 

alguns autores a defender um estatuto diferenciado para os animais, maxime domésticos. 

Destaca-se a posição de Menezes Cordeiro ao qualificá-los como “semoventes”106, coisas 

que não se encontram na absoluta liberdade de uso e fruição do seu dono, devido à sua 

                                                           
103PINTO, C. Mota; MONTEIRO, A. Pinto; PINTO P. Mota, Teoria Geral do Direito Civil, 4.ª edição, 

Coimbra Editora, 2005, p. 343, nota 397. Os autores referem-se, sobretudo, ao Decreto-Lei n.º 315/2003, de 

17 de Dezembro, à Lei 92/95, de 12 de Setembro e à Lei n.º 12-B/2000, de 8 de Julho). 
104 Na lei civil, importa distinguir dois tipos ou categorias de animais: os selvagens e os não selvagens Cf. O 

artigo 1319º do CC. Relativamente aos primeiros, cumpre ainda destrinçar entre os protegidos pelas leis 

ambientais, nomeadamente ex vios artigos 66º/2/d da CRP, 16º da lei de Bases do Ambiente e legislação 

sectorial sobre protecção da natureza), e os não merecedores de especial protecção (que são res nullius, 

sujeitos a ocupação pelos seus achadores). Seguimos de perto GOMES, Carla Amado, “Desporto e Proteção 

dos Animais: Por um Pacto de não Agressão” in “Revista Thesis Juris”,Vol. 1, Nº. 1, 2012 
105 Vejam-se também os artigos 1318º/1 e 1323º/1 do CC. 
106Cf. GOMES, Carla Amado, “Desporto e Proteção dos Animais…”, Op. Cit. 
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qualidade de seres sensíveis. Isto na medida em que “o respeito pela vida é uma 

decorrência ética do respeito pelo seu semelhante. Condenar os animais pela não 

inteligência é abrir a porta à morte dos deficientes e dos incapazes. Há um fundo ético-

humanista que se estende a toda a forma de vida, particularmente à sensível. O ser humano 

sabe que o animal pode sofrer, sabe fazê-lo sofrer; pode evitar fazê-lo. A sabedoria dá-lhe 

responsabilidade.”107  O autor sublinha que a noção de coisa é referente a um objecto 

inanimado, revelando-se, portanto, incorrecta quando aplicável a animais.  

André Dias Pereira entende que nada obsta, no direito civil português, a que se fale de res 

sui generis108. Cita, aliás, Filip-Froschl: “temos de considerar que os animais sempre foram 

uma categoria de objectos de direito especial. Já os romanos usavam a designação res em 

oposição às personae no sentido de objectos de direito, não com a conotação de objecto 

inanimado – que têm as traduções modernas como coisa ou Sache, facto do qual resulta o 

problema. Basta um olhar às fontes jurídicas para notar que os romanos sempre 

distinguiram claramente os animais das coisas inanimadas, quer dizer, os animais 

indubitavelmente eram res sui generis. E sem dúvida permaneceram res sui generis até 

agora, independentemente do modo como são chamados.” 

O autor alega como fundamento da sua opinião o facto do legislador, não raras vezes, 

estabelecer regimes autónomos para animais, devido à insuficiência da simples 

classificação de coisa móvel. A título de exemplo, refere o artigo 1318º CC, segundo o 

qual: “podem ser adquiridos por ocupação os animais e outras coisas móveis (…)”. 

Embora lhes seja aplicado o regime e o conceito de “outra” coisa móvel, o legislador sentiu 

necessidade de separar a categoria dos animais relativamente à das restantes coisas móveis. 

Do mesmo modo no artigo 1323º “(Animais e coisas móveis perdidas). 1. Aquele que 

encontrar animal ou outra coisa móvel perdida…” 

José Luís Bonifácio Ramos, além de sustentar a ideia de que o animal não deve ser 

identificado como coisa e até, de modo geral, como objecto de direitos, vai mais longe, 

entendendo que o animal pode ser perspectivado como sujeito jurídico. Esta ideia é 

sustentada por autores que partem da concepção do animal como co-criação, assente no 

pressuposto de que o animal possui uma dignidade semelhante à do ser humano, devendo 

                                                           
107CORDEIRO, António Menezes, “Tratado de Direito Civil”, Vol. I, Tomo II, 2ª ed., Coimbra, 2002, p. 142, 

212, 214, 215. 
108PEREIRA, André Dias, “Tiro aos Pombos…”, Op. Cit. p. 553 



Dano de Apego 
 

50 
 

existir um respeito recíproco entre a vida humana e a vida animal. Os animais podem ser 

efectivamente titulares de direitos, como o direito à vida, o direito à ausência de dor, o 

direito ao bem-estar, entre outros. O autor reconhece a urgência da revisão aos preceitos do 

CC português, nomeadamente os artigos relativos aos modos de aquisição de coisas 

móveis corpóreas, assim como a própria definição de coisa em termos jurídicos. Considera 

ainda crucial rever a CRP, à semelhança da modificação da Constituição Alemã, de forma 

a “incluir, no texto da Lei Fundamental, uma norma que promova a coerência do 

imperativo protector do animal, sob pena de podermos inovar o Código Civil” e 

permanecermos “acorrentados a activismos ancestrais de outros ramos do Direito”109.  

Note-se que tem havido tentativas de alteração do estatuto do animal mas sem sucesso, 

muitas das vezes. 

Importa aludir aos Relatórios Preliminares relativamente à reforma do CC, realizados ao 

abrigo do Protocolo celebrado entre o Gabinete de Política Legislativa e Planeamento 

(GPLP) do Ministério da Justiça e as Faculdades de Direito da Universidade de Coimbra, 

da Universidade de Lisboa, da Universidade Católica Portuguesa e da Universidade Nova 

de Lisboa. Três dos referidos relatórios são apologistas da alteração do CC, no que 

concerne à protecção dos animais, defendendo a eliminação do pressuposto de 

identificação ou de equiparação entre o animal e a coisa. Apenas o relatório da 

Universidade de Coimbra defende não se revelar necessária qualquer revisão neste 

domínio. O da Universidade de Lisboa diz justificar-se a menção expressa do Código aos 

animais. O relatório da Universidade Católica defende a revisão da noção de coisa e a 

autonomização do regime jurídico dos animais. Por fim, o da Universidade Nova sustenta a 

exclusão dos animais do conceito de coisa110. 

Trabalhos desenvolvidos pelo Ministério da Justiça em 2008, no quadro do XVII Governo 

Constitucional, resultaram na colocação em discussão pública junto das associações de 

protecção dos animais um anteprojecto de proposta de lei de alteração do Código Civil em 

sentido semelhante ao dos exemplos de direito comparado supra referidos, não tendo 

depois chegado a ser agendada em sede parlamentar. Na Assembleia da República tem-se 

discutido esta questão, destacando-se, a petição n.º 138/XI, que reuniu mais de 8300 

                                                           
109BONIFÁCIO, José Luís, Op. Cit. p. 255-256 
110BONIFÁCIO, José Luís, Op. Cit. p. 251 
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assinaturas e mereceu, no respectivo debate em plenário, amplo consenso parlamentar em 

torno da alteração legislativa requerida pelos peticionários. Mais de 12 mil pessoas 

assinaram mais recentemente, a Petição n.º 80/XII, que vem novamente peticionar ao 

parlamento o reconhecimento do especial estatuto dos seres sencientes, através da alteração 

ao Código Civil111. 

Cientes da necessidade de reconhecimento da natureza própria dos animais enquanto seres 

vivos sensíveis, e da urgência de medidas direccionadas para a sua protecção e salvaguarda 

face a actos de crueldade e maus-tratos infligidos pelos seus donos ou terceiros, Deputados 

do Partido Socialista desenvolveram o Projecto de Lei n.º 173/XII/1.ª, em 2012. A 

pretensão subjacente a esta iniciativa prende-se com a alteração ao Código Civil, 

estabelecendo um estatuto jurídico dos animais que reconheça as suas diferenças e 

natureza, quer face aos humanos, quer face às coisas. 

O projecto de lei visa a clarificação de que os animais não devem ser reconduzidos 

integralmente à condição jurídica de coisas. Contudo, ressalvam-se os casos de aplicação 

subsidiária por ausência de legislação especial de protecção, modificando em 

conformidade outros preceitos do Código Civil e alguma da sua sistematização. 

Em primeira linha, opta-se por erigir regras próprias para a definição do montante 

indemnizatório em caso de morte de animal de companhia, através do aditamento de um 

novo artigo 496.º-A. Seguidamente, estipulam-se num novo artigo 1305.º-A os deveres do 

proprietário dos animais no que concerne ao seu bem-estar e a necessidade de respeito por 

estes da legislação especial aplicável à detenção e à protecção dos animais, nomeadamente 

as respeitantes à identificação, licenciamento, tratamento sanitário e salvaguarda de 

espécies em risco, sempre que exigíveis. Por outro lado, esclarece-se que o direito de 

propriedade de um animal não contempla a possibilidade de infligir maus-tratos, actos 

cruéis, formas de treino não adequadas ou outros actos que resultem em sofrimento 

injustificado, abandono, nem de destruição, ressalvada a legislação especial existente.  

Alteram-se ainda, em conformidade com o espírito da alteração legislativa, os preceitos 

relativos ao achamento de animais perdidos, bem como a terminologia constante do artigo 
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1321.º, abandonando o conceito de animal maléfico, desajustado ao espírito e a 

conhecimento actual sobre a matéria. 

Por fim, no plano das relações patrimoniais entre cônjuges, estipula-se que os animais de 

companhia não integram a comunhão geral de bens, determinando-se ainda a necessidade 

de regulação do destino dos animais de companhia em caso de divórcio, considerando, 

nomeadamente, os interesses de cada um dos cônjuges e dos filhos do casal, e também a 

acomodação e tratamento do animal. 

Em 2013, os Deputados Do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata apresentaram 

o Projecto de Lei nº 475/XII, propondo a alteração do Código Penal, de forma a 

criminalizar os maus tratos a animais de companhia. A dignidade e o respeito atribuídos à 

vida animal reúnem um alargado consenso nas sociedades contemporâneas, pelo que, 

impõe-se adequar a tutela penal. Importa ainda referir o Projecto lei 474/XII, do Grupo 

Parlamentar do Partido Socialista, onde se preconiza um aditamento à Lei 92/95. 

A Lei nº 69/2014, de 29 de Agosto criminalizou os maus tratos a animais de companhia e 

procedeu à segunda alteração da Lei n.º 92/95, de 12 de Setembro, sobre protecção aos 

animais, alargando os direitos das associações zoófilas.  

 

«TÍTULO VI 

Dos crimes contra animais de companhia 

Artigo 387.º 

Maus tratos a animais de companhia 

1 — Quem, sem motivo legítimo, infligir dor, sofrimento ou quaisquer outros maus tratos 

físicos a um animal de companhia é punido com pena de prisão até um ano ou com pena de 

multa até 120 dias. 

2 — Se dos factos previstos no número anterior resultar a morte do animal, a privação de 

importante órgão ou membro ou a afectação grave e permanente da sua capacidade de 
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locomoção, o agente é punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa até 

240 dias. 

Artigo 388.º 

Abandono de animais de companhia. 

Quem, tendo o dever de guardar, vigiar ou assistir animal de companhia, o abandonar, 

pondo desse modo em perigo a sua alimentação e a prestação de cuidados que lhe são 

devidos, é punido com pena de prisão até seis meses ou com pena de multa até 60 dias.» 

 

O surgimento de normas de punição, sobretudo, no âmbito penal acarretará um elemento 

de autonomização formal dos animais em face das coisas. No entanto, como diz Carla 

Amado Gomes, uma “autonomização material obrigaria a estabelecer penas mais 

pesadas”112do que as previstas no nosso ordenamento jurídico. 

A autora considera de elevada importância o afirmado no Preâmbulo do Decreto-Lei nº 

113/2013: “Os animais têm um valor intrínseco, que deve ser respeitado, e a sua utilização 

em procedimentos suscita preocupações éticas, pelo que devem ser tratados como criaturas 

sencientes.” 

Merece ainda destaque a proposta do Centro de Ética e Direitos dos Animais de inserção 

de preceitos sobre a protecção dos animais na Constituição da República Portuguesa. Esta 

proposta incide sobre o seguinte: “art. 73º (Protecção dos animais) --  1. Os animais que 

sejam dotados de sensibilidade física e psíquica que lhes permita experienciar o sofrimento 

são seres intrinsecamente merecedores de respeito e de protecção por parte de todas as 

pessoas e do próprio Estado. 2. É dever do Estado Português promover e assegurar o 

respeito pelos animais que possuam as características indicadas pelo número anterior, 

tomando as necessárias medidas para os proteger e preservar de todo o sofrimento, 

aprisionamento ou morte não justificáveis. 3. Os animais que possuam as características 

indicadas no nº 1 deste artigo só poderão ser submetidas à inflicção de sofrimento, ao 

                                                           
112GOMES, Carla Amado, “Animais experimentais…”, Op. Cit.p.14 
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aprisionamento ou à indução de morte nos casos em que tal se revele necessário e seja 

realizado de acordo com legislação específica que regulará tais situações.”113 

Pelo exposto, entendemos, pois, que urge proceder-se à alteração do estatuto do animal no 

nosso ordenamento jurídico. Ele tem uma natureza própria com necessidades específicas e, 

como tal, não pode continuar a ser reconduzido à condição de mera coisa. O Direito é 

sensível à realidade. A natureza das coisas impõe-se-lhe, embora não predetermine as 

soluções e, sobretudo, o modo de as alcançar 114 . Partimos do princípio de que o 

aperfeiçoamento do Direito se constitui no sentido de uma diferenciação crescente. A 

situações diferenciadas devem corresponder regimes próprios. Nas palavras de Carla 

Amado Gomes “não se vai tão longe quanto a reclamar a atribuição de personalidade 

jurídica aos animais mas apenas a sustentar a imperatividade do estabelecimento de 

deveres de respeito, de facere ou non facere de quem tem a vantagem da conquista da 

supremacia no ecossistema mas também a responsabilidade do respeito pelas espécies que 

o destino colocou à sua mercê.”115 

Apesar de defendermos a autonomização do estatuto do animal relativamente à categoria 

das coisas, nos termos de lei civil, dada a sua condição de seres vivos, isso não significa 

uma plena equiparação com os seres humanos. Deste modo, como refere Brigit 

Bruninghaus, “o animal não deve ser coisificado nem humanizado, pois que qualquer das 

perspectivas não se afigura susceptível de prefigurar a verdadeira natureza do próprio 

animal.” 

 

5.3 Estudos que comprovam a importância da relação de afeição entre o animal e o 

seu dono 

 

Os seres humanos dedicam muito do seu tempo e afecto aos seus animais de estimação, 

demonstrando assim uma forte proximidade emocional. Este facto é corroborado por vários 

estudos.  

                                                           
113PEREIRA, André Dias, “O Bem-Estar Animal…”, Op.Cit. p.170 
114 Seguimos de perto CORDEIRO, António Menezes, Op. Cit. p.211 
115GOMES, Carla Amado, “Animais experimentais…”, Op. Cit. p.14 
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Um estudo realizado por Archer (1997) mostrou um forte apego por parte de muitos donos 

que consideram o animal uma importante parte das suas vidas, referindo ainda o 

questionário desenvolvido por Katcher (1983), que mostrou que quase metade das pessoas 

definia o seu cão como um membro da família, 67% trazia consigo uma foto sua, 73% 

deixava o seu animal dormir na sua cama e 40% comemorava o aniversário do seu fiel 

amigo. outros estudos com conclusões semelhantes116. 

Trabalhos sobre as reacções à perda do animal de estimação salientam como são fortes os 

laços desenvolvidos. Parkes (1986) equipara a dor sentida pela perda do animal de 

estimação à angústia de perder uma pessoa amada, pois o processo de luto envolve 

pensamentos e sentimentos similares. Stewart (1983) relatou que parte dos donos que 

perderam o seu companheiro não humano ficou tão perturbada que não foi capaz de 

continuar a sua rotina, auto-descrevendo-se como altamente deprimidos. Drake Hurst 

(1991) comparou as respostas de pessoas que tinham perdido o seu animal de estimação 

com aquelas que tinham perdido o cônjuge e não encontraram disparidades significativas. 

Baydak (2000) salienta ainda que esta angústia não é reconhecida na sociedade, o que 

dificulta ainda mais o processo de recuperação.117 Estes estudos reforçam a ideia de que a 

intensidade do luto está proporcionalmente relacionada com a intensidade da afeição. 

Recentes avanços na área das neurociências sustentam a ideia de que o animal é um ser 

protagonista da sua própria vida, possuindo sentimentos, afectos, e uma identidade 

psíquica que se assemelha em muitos aspectos à do ser humano. 

Attila Andics e outros investigadores analisaram grupos de cães e de humanos com um 

aparelho de MRI, tendo ambos os grupos ouvido – desde choros a risos e latires 

brincalhões – enquanto que a equipa examinava a actividade cerebral. Os resultados deste 

estudo de 2014 revelaram que ambas as espécies têm regiões do cérebro sensíveis à voz 

que partilham localizações similares e que processam vozes e emoções de forma 

semelhante 118.  

                                                           
116ARCHER, John, “Why do people love their pets?” in “Evolution and Human behavior”, Vol. 18(4), 1997, 

p. 237-259. 
117 BAYDAK, Martha A., “Human grief on the death of a pet”, Tese de Doutoramento da Universidade 

deManitoba, 2000. 
118ANDICS, Attila, et al., “Voice-Sensitive Regions in the Dog and Human Brain Are Revealed by 

Comparative fMRI”, in“Current Biology”, Vol.24(5), 2014,p. 574-578. 
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“Estas semelhanças ajudam a explicar porque é que a comunicação vocal funciona tão bem 

entre humanos e cães”, diz Andics. “É por isso que os cães conseguem compreender os 

sentimentos dos seus donos tão bem”. 

Um outro investigador, Gregory Berns da Universidade de Emory, diz mesmo que 

devemos repensar a maneira como tratamos os cães ou, nas suas palavras, “Dogs are 

people too.” Usando a mesma tecnologia, a equipa de cientistas descobriu, em 2013, que os 

cães sentem emoções de uma forma comparável à dos humanos119. Os mapas de cães que 

se sentaram num scanner de MRI, acordados e sem estarem presos, mostraram que estes 

usam uma região do cérebro (conhecida como núcleo caudado) de uma forma semelhante à 

dos humanos. Esta zona apresentava actividade aumentada em resposta a um momento 

antecipado, por exemplo, quando os cães cheiraram um ser humano ou cão que lhes fosse 

familiar, ou quando os seus donos reapareceram após abandonarem a sala. 

“A capacidade de sentir emoções positivas, como amor e afecto, significariam que os cães 

têm um nível de senciência comparável à de uma criança humana”, escreve Berns no New 

York Times120. “E esta capacidade sugere que devemos repensar na maneira em como 

tratamos os cães.” Devido ao facto de sentirem emoções de uma forma semelhante à nossa, 

Berns sugere que se considerem estes animais capazes de emoção como “pessoas”, num 

sentido limitado. 

Ele diz também que deveríamos ir um passo além e atribuir aos cães “direitos de pessoas”, 

que os protegeriam contra abusos. Com este tipo de protecção, cães de laboratório e 

puppymills seriam banidas por violarem os direitos caninos.“ Suspeito que a sociedade 

ainda esteja a muitos anos de considerar os cães como pessoas”, escreve Berns. “No 

entanto, recentes decisões do Supreme Court referenciam descobertas neurocientíficas que 

abrem portas a essa possibilidade”. 

 

 

 

                                                           
119BERNS, Gregory S.; BROOKS, Andrew M.; SPIVAK, Mark,“Functional MRI in awake unrestrained 

dogs.” in“PloS one”, Vol.7(5), 2012. 
120BERNS, GREGORY S.,“Dogs Are People, Too” in “New York Times”, 2013 
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6 Conclusão 

 

O Dano de Apego constitui uma subcategoria dos danos não patrimoniais e é relativo à 

relação sentimental por uma coisa (imóvel ou móvel, onde se incluem os animais, segundo 

o disposto no art. 202.ºe ss. do CC). A aceitação do ressarcimento destes danos não é 

unânime, gerando grande controvérsia na doutrina estrangeira, maxime, na Itália. Entre 

nós, a questão não tem sido tão debatida. A maioria da doutrina entende que a 

admissibilidade deste dano não poderá ter acolhimento no art. 496.º CC. Porém, a 

jurisprudência já trilhou caminho no sentido do seu reconhecimento e ressarcibilidade. 

Reconhecemos que a extensão desmesurada destes danos não patrimoniais poderá levar a 

exageros. Contudo, cremos que a existência do preceito supra citado constitui um limite, ao 

prever que só serão compensados os danos que “pela sua gravidade mereçam a tutela do 

direito”, com base num critério de objectividade. 

Entendemos, tal como Maria Manuel Veloso, que esta admissão deve ser encarada como 

excepcional. Embora não neguemos que, na nossa sociedade, existam laços de afecto com 

as coisas tout court, temos alguma dificuldade em considerar que nessas lesões ao direito 

de propriedade se possa abandonar o domínio dos danos patrimoniais, embarcando no dos 

não patrimoniais. Já no que toca ao dano de apego relativo a animais de companhia, 

afigura-se-nos compreensível. Existem inegáveis laços de afectividade e de 

companheirismo do ser humano ao seu animal de estimação que levam até, embora 

discutivelmente, a uma comparação do animal a um membro da família. A sua perda ou 

lesão poderá significar para o dono um intenso desgosto e angústia. Apesar desta 

componente subjectiva, entendemos que os danos provenientes podem revelar-se graves e 

merecedores de tutela. Como afirma António Montenegro “só quem sofre é capaz de 

estabelecer a sua dimensão”121.Não podemos olvidar que o animal se apresenta como ser 

sensível e protagonista de uma vida, não devendo ser perspectivado como mera coisa. 

Nesta sequência, defendemos ainda a autonomização do estatuto do animal da categoria 

das coisas, no nosso CC, à semelhança do que sucedeu em ordenamentos jurídicos 

próximos. Concordamos pois que “um direito parado no tempo, que alicerça os seus 

institutos em fundações velhas não tem como ter força para suportar as construções de 

                                                           
121 António Montenegro apud DIAS, Pedro Branquinho Ferreira, Op. Cit., p. 10. 
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arquitectura cada vez mais complexas que a sociedade vem edificando”122. O Direito terá 

de acompanhar a evolução sócio cultural, dando resposta às necessidades da comunidade 

que tende a repensar as antigas máximas antropocentristas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                           
122CARDOSO, Haidée Fernanda, “Os Animais e o Direito  –  Novos Paradigmas” in “Revista Brasileira de 

Direito Animal”, Ano 2, Número 2, Janeiro-Junho 2007, p.119. 
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